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Rio de Janeiro, 13 dz outubro da 1953 

Dr. Gilson Alada: 

:) trabalho junto rei fªlta na ªla 29 a.
' 

' ªttanhrº. mas, pºr un lapse, nao lhe fui cªir.— 
gas. 

Shane cópia, ea ninha pasta do angepraig 
to da ;oi de diretrizag o bases da educaçaº das 
angeatoea da Cºngregaçao do Colégiº Pedro II e 
63 nºta que lhe estºu envianàe, prepàrada caninª 
tenants pala Dr. Anísiº ºeixcira 2 an, para andh/ 
opertunanants, durante as díaeusseeª fiaquege sap 
tcprejeto, ao plenáriº ªo Setºr de Educaçao. 

Canvas abraço de 31133. 

Iláriº P. da anti: 

!B/hea
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Assunto: 

.. 

Senhor Ministro , 

En 24 de setembro de 1 953 

Presidente da Céngragação do Colégio Pedro II 
Exmº Sr. Ministro da Educação a Cultura 
Projeto de Diretrizes e Bases da Educação Racional 

Tenho a hºnra de comunicar a Vossa Excelência, que a 

Congregação do Colégio Pedro II, em sessão realizada hoje, dia 24 

de sgtembro, aprovou, por unanimidade de votos, a seguinte noção:- 

"A Congregação do Colégio Pedro II, in- 
fºrmada pelo seu Presidente de que o Excelentísg; 
me Senhcrflinistro da Educação e Cultura desejava ' 

conhecer o pronunciamento dessa entidade sôbre o 

projeto de "Diretrizes e Bases da Educação Nacio— 

nal“, passa a apresentar as principais normas que 

a experiência dos respectivos catedráticos julga 
devam ser adotadas, pára naior rendínanto do enª; 
sino secundária: - 

1. - A instituição do exam de Estado , 

eu perante banca-discalizada por autoridade esco— 

lar, conforme dispõe a alínea g do iten I, do &; 
tigo 27 do referido projeto; 

2. — Os programas mínimos para o siste- 
na federal do ensino aeeundárío devam ser elaborª 
dºs pela Congregação do Colégio Pedro II, como &; 
gãe do Govêrne Federal naturalnente credenciádo 

para tal fim;
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3. — O curso secundário deve ser de seis 
anca, ao cabo dos quais, completada a formação do 

adolescente, se destinará um ano ao necessário png 
paro de admissao aos cursos superiores; 

4. — Hao deve haver mais de seis disci - 
plinas em cada série; 

5, — Kenhuma disciplina, salvo Pºrtuguês 
e Matemática, deverá ser lecionada em mais de cin— 

co séries;
_ 

6. - não deve haver-disciplina optativa 
nas quatro primeiras séries do curso secundário; 

7: — 0 latim deve figurar, como discipL; 
na de caráter obrigatório, pelo menos em duas sé- 
-ries do curse secundário; 

8. - Trabalhºs manuais, canto orieônico, 
ecºnomia dºméstica eaãncação física devem ser conr 
sideradas práticas escolarea e não disciplinas; 

9. — A existência de vários ciclos 'no 

curse secundário não parece aconselhável, porque 
eentribui para a adoção do sistema de círculos oqª 
eêntrícoa na aeriação das disciplinas e na elabogª 
ção das programas, cuja aplicação no regime atual 
não.ten proporcionado bons resultados. Por êste 
motivo, a Congregação aprova a adoção de cursºs pg 
,ralelos, mas, opina contráriamenté & mltiplicádadª 
.de çiclos;n

, 

100 —- 0 Colégio Pedro II será'aempre o ª 
- ªo natural de experiências de ensino secundário e 

de educação do Govêrno Federal; 
11. — O Colégio Pedro II representará, qº 

ao estabelecimentº padrão, o sistema federal do gª 
sino secundário“. 

Com os seus protestos de elávada consideração e aprêço, Buba— 

cravo-ne atenciosamente 

a) Vandick Londres da Nóbrega 
Presidents da Congregaçao do Colégio Pedreíí

~
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Aa sugestao; chegara: quando a Comissaº Especial Já nao mais 
se reunia; Foram oatudaâaa. entratanto, pelo presidente da menciona- 
da Comissao, sendo o seguinte e resultadº do estudo: 

se 1 - Pêra atendida. 

Nº 2 - O assunto nao foi considerada no anteprojeto, em 
vista de sua atual estrutura, puraaente geral. A sugestao é aceitá— 
vel. 

Nº 3 - Foi atendida. 

nº 4 — nao foi incluída a limitação sugerida. Tal inclusão 
agora, exigiria refusao de vários artigos do anteprojeto. 

Nº 5 — Prâtieanente ntendida, embora o enaíno de História 
possa alcançar ªaia de cinco séries, ae cºnsiderada, tambóa & parto 
-dosiguads sob o nome de ciências sociais. 

8! 6 — O anteprojeto dispõe de modo diverso, facultando as 
optativas nas priaeíraa quatrº séries, em virtude de mínimos muito :; 
duzidos. 

Kº 7 - O latim ficou sendo de oferta obrigatória e de cp— 
çao do aluno. 

E! 8 - Pêra atendida. 

Nº 9 - P01 feita correçao decorrente de crítica a que se 
refere o presente núaero. 

Nº 10 - Nada & objetar . 

ªº 11 — Sada & objetar. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1953._



rr Congregação do Colééio [cera 

Tio ee Janeiro, e” ãe a=ªsto ae 1 075 

frezaáo Colega, 

O Fxcelentissimo Senhor Íinistro Antonio ªalbine manifes- ton, nor meu intermédio, o deSejo ãe conhecer a oninião && Cºnáreâaçíº do Cºlégiº fedro JT sªbre o árojeto ªe ”Diretrizes e Fases da Éducação racional”, na earte referente ao ensino secundário. ' 

Afim de poder atender ao atencioso gesto de senhor Einis — tro #ara com esta secular Casa de ensino, achei conveniente transcre— ver os artigos do orojeto que acompanha a mensagem enviada ao Congreg so Nacional sôbre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no 'que dia reseeito ao ensino secundário e remeter ao #rezado colega um queº tionário sôbre os nantes essenciais da orojetada reforma. 
As resoostas as perguntas formuladas no aludido questionª rio oermitirão colher, com dados concretos, a opinião oredominante na Congregação do Colégio fedro II. 
Cumfire—me esclarecer que, de qualquer forma, os questionª rios devidamente resoondiáos serão nor mim encaminhados ao senhor !i— nistro, que os eoderá considerar como subsidios para a solução de prº blends em estudos na easta que dirige. » 

Á comiãsão de ensino, tendo em vista as respostas dadasaos questionários, elaborará sucinto relatório, que será-submetidoªa Con— gregação antes de ser enviado ao senhor finistro. 
Encareço ao nrezado colega o obséquio de entregar o referi do questionário até o eróximo dia 5 de setembro. 
Com os meus-nrotestos de consideração subscrevo—me 

_ 

cor— dialmente, 

. ., . .w' / ["' * 

,: 
. (, ,,” 

. . . ' ª 
& m. 5// .‘ g V ,. «__. \ , 

,, 7— Vandiok Londres da 
_íresidente 

em“



Projeto de Diretrizes o Bases da 

Educação Nacional 

CÁPÍTULO II 
Do curso secundário

\ 

Art. 26 — O ensino secundário terá dois ciclos: o ginasial com 

quatro séries anuais de estudos e o colegial com duas ou mais séries. 
Artº 27 — Na organisação do ensino secundário serão observadas 

as seguintes normas: 
I — Condições mínimas, cumulativamente exigidas, para matrícu— 

la na primeira série do ciclo ginasial: 
a) onze.anos de idade completos, ou a completar dentro-de 60 

dias do início do ano letivo;
_ 

b) conclusão do curso primário complementar; 
e) aprovação em exame de Estado, ou perante banca fiscalizada 

por autoridade escolar.
_ 

II — Condições para matrícula na primeira série do ciclo cole— 
gial; 

a) conclusão do curso ginasial; ou 
b) conclusão de curso profissional básico, ou de curso de re— 

gentes de ensino primário, um e outro suplementados por aprovação, 
em exame de Estado, em tantas disciplinas quantas bastem para que o 

candidato complete o estudo das disciplinas do ciclo ginasial. 
III - Duração mínima do período escolar: 
&) duzentos dias letivos no ano, efetivamente computados;- 

b) vinte e uma horas semanais de aulas, além de exercícios \o— 

brigatôrios do educação física o canto orfodnico. 
IV — Disciplinas obrigatórias, que perfaçam.em conjunto dezoi— 

to aulas semanais: 
a) no ciclo ginasial: português, matematica, geografia e nistº 

ria, especialmente do Brasil, francês, inglês, ciências fisicas e na 
turais e desenho; i 

b) no ciclo colegial: português, matemática, história geral e 

do Brasil, uma língua estrangeira, física, química e biologia. 
V — Disciplinas optativas, fixadas pelo poder público federal 

ou local, o dentre as quais serão escolhidas uma ou duas em cada sé— 

rie, até completar, com as disciplinas obrigatórias, o mínimo de Vin 
te e uma e o'máximo de vinte e cinco aulas semanais, não se computag 
do nesse calculo as horas consagradas à frequêntação da biblioteca e 

às atividades extracurriculares. da disciplina Optativa do ciclo co— 

legial serão incluidos o francês, o inglês o o latim,
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VI — Glasses que nÍ:o excedam d.e QUE renta alunos. 
VII — Seriacão das disoi} )linas e procrama básico de cada uma &— 

provado pelo Conselho Nacional de Educacao. 
VIII — Obrigação, por parte de cada estabelecimento, de fazer 

funcionar anualmente pelo menos 70% do tonal das aulas e exercícios 
que o calendário escolar atribua a cada disciplina, sob pena de não 
se realizar a promoção dos alunos., 

IX — Frequência obrigatória só podendo prestar “Kame final da 
disciplina o aluno one houver comparecido a 75% das aulas respecti— 

-vas. 
X — Exame de Estado, ou perante banca fiscalizada por ad_torida— 

de escolary para conclusão de cada ciclo. 
XI — Obrigatoriedade de atividades complementares que visem à 

educação moral e cívica, e educação artística e ao desenvolvimento 
da sociabilidade. 

XII — Notas de O a IO, equivalendo as médias de 5 e fração a a— 

provação simples; de 6 a 9,5 a apr vae & 

distinção, o 10,.a distinção com louvor. 
XIII — “Xigência da aprovação em todas as disciplinas para pro— 

moção a série imediata, permitido exame de 2ª. época até duas disci— 
plinas. 

_

ª 

XIV — Condições para provimento de cargo de professor. 
a) nos estabelecimentos oficiais das unidades federadas, onde 

exista faculdade de filosofia one, durante/seis anos pelo mer os, ha— 

ido curso de forniaçao de professores sect ndái ios para a disci 
plina da cadeira vaga, provimento mediante concurso de títulos e de 
provas, a que so serão admitidos diplomados para o ensino secundária 

r faculdade de filosofia, salvo se fôr negativa a primeira inscri— 
o referente à vaga;

' 

b) nos estabelecimentos oficiais das demais unidades, concurso 
de títulos e de provas, _preferidos, em igualdade de condiçoes, os d; 
9101nados para o maCis ºtério secundário por faculdade de filosofia; 

e) nos estabelecimentos privados, provimento pela forma das a— 

líneas fnte eriores, ou mediante escolhas de professor secundário re— 

gistrado no Ministério da Educação, ou licenciado temporariamenue pe 
lo poder público local. , 

.

& 

XV — Condições zníiilnas parao provimento do cargo de diretor: 
a) nacionalidade Drasi le ir a; 
b) habilitaçao legal para o exercício do magistério sacªnd—rio, 

na cenformidade do item.anterior.

~
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QUESTIONÁRIO 

l. Devem os artigos 26 e 27 do projeto de lei que fixa as Di 
retrizes e Bases da Educação Nacional ser mantidos integralmente com 
a redação apresentadai Porquei 

Na hipótese de resposta negativa ao item anterior, perguntaese, 
ainda:

_ 

2. Quais os pontos que julga devam ser modificados9 f'quais 
os motivos e quais as soluções que sugerei 

5. Deve ser mantido o sistema de dois ciclos, um ginasial e 
outro colegiali Porquei 

4. Deve hªver disciplinas obrigatórias e disciplinas optati—_ 
vas em tôdas as séries do curso secundáriot Porquei
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5. Deve o latim figurar entre as disciplinas do 19 ciclov. Em 

caso de resposta afirmativa, como disciplina obrigatória ou optati— 
vaê 

6. Deve o latim figurar entre as disciplinas do 29 ciclo$ Em 

caso de resposta afirmativa, como disciplina obrigatória ou optatin 
vai 

: ª 

7. Deve ser admissível que um aluno faça todo o curso secundá 
rio e ingresse numa Faculdade de Medicina, de Direito ou de Filoso-— 
fia (cursos de letras clássicas, neo—latinas e anglo—germânicas) sem 
nunca ter estudado latim2 

8. Julga necessário o ensino do latim no curso secundário como 
subsídio de valor inestimáVel para o estudo da língua portuguêsai 

9. Deve o projeto estabelecer & seriação das disciplinasi 

10. A quem deve competir estabelecer a seriação das discipli—— 
nasi Porquei

~ ~



x 

11. A quem deve competir a elaboração dos programas de ensino7 

12. Acha admissíúel que a organização dos programas das disci—— 
plinas do curso secundário seja atribuida a pessoas que não estejam 
em exercício efetivo da cadeirai 

15. Julga sobrecarregado o atual currículo do ensino secundá—- 
rioi ' 

14. Julga admissível que todas as disciplinas sejam miªÉsÉPª—w 
das em tôdas as sériesi 

15. Julga que o ensino da literatura deve ser ministrado pelos 
professores da língua, ou constituir uma disciplina autônomai 

16. Qual ou quais as disciplinas que julga excessivas na atual 
seriaçaoi Indique as séries em que pode ou podem ser suprimidas;

~
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17. Acha que a atual lei orgânica do ensino secundário (deer; 
to—lei nº 4 244/42), com peguenas alterações, pode resolver o problg 
ma do ensino secundário, independentemente da reforma preãeâtav pelo 
projeto de lei de Diretrizes e Basesi

' 

18. 'Em caso de resposta afirmativa, especifique essas alterav— 
ções: 

Rio de Janeiro, de de l 955~ Professor Catedrático de

~



FIXA &; DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

TITULO I - 

D0 DIREITO A EDUCAÇÃO 

Art. lº — A educação é direito de todos, e será dada no lar e na escola. 

Parágrafo único — O direito à educação será assegura do:
» I — pela obrigaçao imposta aos pais ou responsáveis, 

de proporciona—la, por todos os meios ao seu alcance, às crianças e jovens sob sua responsabilidade; 
II - pela instituição de escolas de todos os graus, por parte do poder público ou iniciativa particular; 

III - pela Variedade escolar, desde já estabelecida para o ensino primário oficial, e extensível ao ensino oficial ulte— rior ao primário para quantos, revelando—se aptos, provarem falta ou insuficiência de recursos. 

TITULO II 
DOS FINS DA EDUCAÇÃO 

Art. 29 - A educação nacional inspira—se nos prin— cípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana. 

» Art. 39 — Os serviços públicos de educaçãº e cultura buscarao ofereger a todos, sem distinçao de raça, convicçao política, crença, condiçao econômica ou social, oportunidades iguais para o dº senvolvimento de sua inteligência e personalidade, a fim de habili— tá-los para a plena partigipaçao nos direitos e deveres da sociedade 
e benefícios da civilizaçao, tornando possível sua redistribuiçao,de forma adequada, pelas múltiplas necessidades de trabalho. 

TITULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAQÃQ 

Art. 4º - Compete ao poder público federal e aos po— 
deres locais assegurar o direito à educaçao, nos têrmos desta lei, 
promovendo,.estimulando e auxiliando o desenvolvimento do ensino e 
da cultura.- '

~



” Art. sg — As atribuiçoes da União, em matéria de edy 
caçao e cultura, serao exercidas pelo Ministério da Educaçao e Culty 
ra, ressaIVadcs os estabelecimentos de ensino militar. 

* Art. 69 — Ao Ministro da Educação incumbe velar pe- la observancia desta lei e promover a realigaçao dos seus objetivos, 
coadjuvado pelº Conselho Nacional de Educaçao como órgao deliberati— 
vc e pelos órgaos e serviços instituídos para êsse fim. 

Art. 79 — O Conselhº Nacional de Educação,—cujo pre— 
sidente e vice—presidente natos serao o Ministro da Educaçao e o Di— retor Geral do Departamento Nacional de Educaçao, terá quinze mem— 
bros nogeados pelo Presidente da República, por seis anos, doshquais 
dez serao escolhidos_dentre pessoas de notório saber e -experiencia 
em matéria de educaçao e cinco dentre pessoas de cultura e represeg 
tativas de diferentes atividades sociais. 

Parágrafo único — De três em três anos cessaráwo map 
dato de um terço dos membros do Conselho, permitida a reconduçao. Eu 
caso de vaga, o substituto terminará o restante do mandato. 

TÍTULO IV 

DOS SISTEMAS DE ENSINO 

» Art. 89 — A Uniao, os Estados e o Qistrito Federal 
organizarao os seus sistemas de ensino, com observancia da presente lei. 

Art. 99 — A União organizará e” manterá os sistemas 
de ensino dos Territórios e disciplinará a açao federal supletiva, 
deãmodo que se estenda a todo o país, nos estritos limites das defi— 
ciencias locais. 

Art. 10, - E da competência dos Estados_ e do Distri— 
to Federal estabelecer, em seus territórios, as condiçoes de reconhg 
cimento das instituiçoes préprimãrias, escolas primárias g,de ensino

* 

médio, assim como orienta-las e inspeciona—las, quando nao mantidas 
pela Uniao.

“ 

§ lº — O reconhecimento das escolas de grau médio pg los governos dos Estados e do Distrito Federal será comunicado ao M; nistério da Educaçao e Cultura e nêle registrado, para o efeito da 
validade dos certificados e dos diplomas que expedirem. 

$ 29 z A união promoverá e fará publicar, periodica— 
mente, a classificaçao nas escolas públicas e particulares integran— 
tes dos diferentes sistemas de ensino, segundo a crescente eficácia 
de sua açao educativa e de seu ensino. 

Art. 11 - São condições mínimas para o reconhecimen— 
to:

, 
' a) idoneidade moral e profissional do diretor e do 

corpo docente;; * e ' . . . ' 
. l . b) existencia de instalaçoes satisfatorias;
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_ c) escrituraçao escolar e arquivo, que assegurem a vg rifioaçao da identidade de cada aluno e da regularidade e autenoidâ 
de de sua vida escolar; 

. "' . A d) garantia de remuneraçao condigna aos professores; 
e) observância dos demais preceitos desta lei. 
Art. 12 — O ConselhonNacional de Educação poderá, a qualquer tempo, cassar, por inobservancia dos preceitos desta lei, o registo de reconhecimento concedido pelo Estado ou pelo Distrito Fe— deral a escolas de grau médio, ficando sem nenhum valor os certifi— 

cados e diplomas que emitirem a partir da data das irregularidades verificadas. 

TITULO V 

DA EDUCAgÃo PRE—PRIMÁRIA 

Art. 13 — A educação pré—primária será ministrada en classes, maternais e infantis, anexas às esgolas primárias e em sacº las independentes, subordinada gua instalaçao às necesSidades reais 
do meio, decorrentes das condiçoes do trabalho feminino. 

Art. 14 — As empresas que tenham a seu serviço maes 
de criançaS' em idade inferior a sete“anos serao estimuladas a orga— - . , ' . . nizar e manter, por 31 ou em oooperaçao com os poderes publicos, ins tituiçoes pré—primárias. 

TITULO IV 

DA EDUCAÇÃO PRIMÁRIA 

Art, 15 + 0 ensino primário obrigatório para as orig 
ças de sete a doze anos poderá ser estendido, nesse caráter, aos me- 
nores de treze e quatorze anos. 

Parágrafo único - Será permitida a matrícula desde 
os seis anos de idade. 

_
- 

Art. 16 - Para assegurar o cumprimento da obrigação escolar, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios: 
a) providenciarao o registo anual das crianças em idª de escolar; 

A b) _estabelecerão a forma de incentivar e de “fiscal; zar a frequencia as aulas; = 

c) indicarão os funcionários responsáveis pelo cumpri mento da obrigatoriedade escolar; 
d) promoverão os meios de efetiVar a responsabilidade 

dos culpados pela inobservançia da lei. ' 

—-._._

A



Art. 17 - Considerar—se—ac quites de obrigação esco- 
lar ou dela dispensadas: 

a) as crianças que obtiVerem o certificado de conclu- 
sao do curso primário, 

b) as que houverem, durante cinco anos, frequentado 
regularmente a escola primaria; 

c) as que estiverem no lar recebendo educaçao eficaz, 
comprovada, anualmente, em exames perante as autoridades competentes 

d) as que, por doença ou anomalia grave, nao devamfrg 
quentar a escola, salvo se existir classe ou estabelecimento que 
lhes seja adequado. 

Art. 18 - Aos maiores de quatorze anos, que careçam 
de ensino primario, sera ministrado ensino supletivo, podendo a lei 
tornar obrigatória a frequencia até o limite de idade que estabele— 
cer. 

Art. 19 — Serao instituídos ou subvencionados, de a— 

côrdo com as conveniências locais, serviços auxiliares tendentes e 
d: .fund ir e incrementar a educaçao primária na zona rural. 

Art. 20 — As empresas industriais, comerciais e agri 
colas, em que trabalharem mais de cem pessoas, deverao manter por si 
ou mediante acordo com o poder público o ensino primário gratúitc pa 
ra os seus servidores e filhos destes. 

Art. 21 — Os proprietários rurais, que nao mantive— 
rem escolas primarias para as crianças residentes em suas proprieda— 
des, promover-lhes—ao a frequência regular as escolas mais próximas 
e concederao facilidades para a instalaçao e funcionamento de esco— 
las oficiais. 

Art. 22 - O ensino primário sera ministrado em cinco 
séries anuais de estudos, organizadas de modo que atendam, pela fle- 
xibilidade dos programas, as diferenças individuais dos alunos. 

Art. 23 — O programa da escola primária abrangerá * práticas elementares de iniciaçao no trabalho, adequadas ao meio, a 
idade e ao sexo, de forma que desenvolvam a habilidade manual, satiS' 
façam a tendência infantil para a atividade e ponham a criança em 
contato direto com a natureza e a realidade econômica e social. 

TITULO VII 

DA EDUCAÇÃO DE NIVEL MEDIO 

CAPÍTULO I 
Dos objetivos da educação de nível médio 

Art. 24 — A educaçao de nível médio, que se destina 
a formaçao do adolescente pela cultura geral e preparaçao técnica,se 
rã ministrada:



a) no curso secundário; 
b) nos cursos profissionais de nível médio; 
0) nos cursos de formaçao de professores para o ensi— 

no primário, 

Parágrafo único — ATais cursos serao censiderados egg; valentes para efeito de transferencia, de um para outro, de alunos 
da mesma série. , 

CAPITULO II 
Do Curso Seogpdárig, 

Art. 25 — O ensino secundário terá no mínimo seis sá rica de estudos anuais, divididos em tres ciclos de duas series. 

& Parágrafo único - Os cursos do primeiro ciclo,que vg 
serao a melhor articulaçao possível entre o nível primário e o níveÉ secuníário, poderao funcionar anexos às escolas primárias das cidaé 
des e vilas. 

Art. 26 - “na organizaçao do ensino secundário serao 
observadas as seguintes normas: 

I — Condiçoes mínimas para matrícula na primeira sé— rie do primeiro ciclo: ' 

,a) onze anos de idade completos ou por completar no decurso do ano letivo; 
' b) aprovaçao nos exames da quinta série do curso pri- mario; _ 

c) aprovaçao em Exame de Estado. 

II - Condiçoes mínimas para matrícula na primeira sé— rie do segundo ciclo: 
a) conclusão da segunda série secundária; 
b) aprovação em Exame de Estado. 

III - Condiçoes mínimas para a matrícula na primeira se rie do terceiro ciclo: '
- 

a) conclusao da quarta série secundária ou de qualquer 
dos demais cursos de nível médio; 

b) aprovação em Exame de Estado. 

IV — Duração mínima das atividades escolares: 

a) duzentos dias letivos por ano; 
b) vinte e uma horas semanais de aulas e nove horas 

semanais de atividades extra—classe.
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V - DiSCiplinas obrigatórias, com horários que perrº 
cam, em conjunto, no mínimo, dezesseis aulas semanais: 

a) no.primeiro ciclo: português, matemática,A estudos sociais (geografia e história, especialmente do Brasil), ciencias tg sicas e naturais e desenho e artes industriais. 
b) no segundo ciclo: português, francês, matemática“, estudos sociais (geografia e história, especialmente do Brasil),ciag cias físicas e naturais e desenho; 

. . A A o . c) no terceiro ciclo: portugues, frances, matematica, 
história geral e do Brasil, física, química e biologia. 

VI — Disciplinas optativas, gixadas pelo poder públ; co federal ou estadual, dentre as quais serao escolhidas uma ou 
duas em cada série, até completar—se, com as disciplinas obrigatória oínimo de vinte ehuma e o máximo de vinte e cinco aulas semanais“, 
nao se computanto nesse cálculo as horas consagradas â frªquentaçac 
da biblioteca e às atividades extra—curriculares. A relaçao das dir ciplinas optativas dentre as quais o estabelecimento escolherá as 
que irá oferecer aos seus alunos compreenderá sempre, entre outras, 
-o ingles e o latim. 

VII — As disciplinas poderão ser ministradas isola— 
da, grupada ou globalmente, em todos os ciclos, 

VIII — Classes que não excedam & quarenta alunos. 
IX — Obrigação, por parte de cada estabelecimento , de fazer funcionar anualmente pelo menos 70% do total das aulas e eª cutar a mesma proporçao de exercícios, que o calendário escolar atri bua a cada disciplina, sºb pena de prorrogar—se o curso até comple — 

tar os setenta por cento do calendário escolar. 
X - Frequência obrigatória, só podendo ser promo— 

vido o aluno que houver compareoido a 75% das aulas de cada discipli 
na. 

XI - Exame de Estado para conclusao do primeiro e 
do segundo ciclo. 

“XII «- Obrigatoriedade (ie—atividades extra—classe que 
visem a educaçao moral e cívica, a educaçao artística, o desenvolvi— 
mento da sociabilidade e as artes industriais. 

XIII — Processo dewapuração do aproveitamento esco— lar pelo qual se graduem as aprovaçoes em simples, plenas e distintas 
XIV — Condiçoes para provimento de cargo de profes— sor: 

a) nos estabelecimentos oficiais, concurso de títulos 
e provas, em que só poderao inscrever-se diplomados pelas Faculdakm 
de Filosogia ou Institutos de Educaçao, salvo se negativa a primeira inscriçaº ou se o número de candidatos diplomados, inscritos no con- 
curso, nao atingir, em cada disciplina, o dôbro do número de vagas. 

b) nos estabelecimentos privados, concurso na forma 
da alínea anterior'ou contrato de professor secundário registrado no Ministério da Educaçao e Cultura ou licenciado temporariamente pelo 
poder público estadual.
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CAPITULO "III 
Dos cursos profissionais 

, Art. 27 — A educaçao profissional de nível médio se— ra ministrada, a partir da idade de onze anos, em cursos supletivos, cursos basicos e cursos técnicos. 

» § lº - Sao cursos supletivos os que ministram educa— çao profissional e, ao mesmo tempo, noçoes correspondentes ao progrª ma do curso primário. 

§ 29 - Sao cursos básicos os que ministram educaçao . . I . . . profiss1ona1 de nivel médio em quatro anos letivos, Juntamente com o mínimo de quatro disciplinas dos dois primeiros ciclos do curso se- cundário a alunos que tenham concluído o curso primário. 
§ 3ª — São cursos técnicos os que ministram educaçao profissional, em três anos letivos, juntamente com o mínimo de cinco disciplinas de caráter cultural, a alunos que tenham concluido o ou; so básico, o curso de regentes de ensino primário ou os dois primeiw ros ciclos do curso secundário. 

§ 4º — Os cursos de técnicos industriais ou agríco — las, de técnicos de administraçao, de técnicos de contabilidade, de técnicos de comércio, de técnicos de propaganda, de condutores dese; viço, de secretários, de estatísticos, de auxiliaresude enfegmagem , e de serviço social e outros a êles equiparáveis nao poderao ser de nível inferior ao dos cursos previstos no parágrafo anterior. 
_ , Art. 28 — Na organizaçao básiCa ou técnica,observar- se—ao, no que couber, as normas constantes do art. 26. 

Art. 29 — As empresas industriais e comerciais sao obrigadas a ministrar, em cooperaçao, na forma da legislaçao em v; gor aprendizagem a seus trabalhadores menores. 

CAPÍTULO ”IV 

Dos cursos de formaçao 
de docentes para o ensino primário~ 

Art. 30 — A formaçao de docentes para o ensino primª . . . ' ' rio incumbira aos seguintes cursos: 
a) de escola normal regional, que será ministrado“ em quatro séries anuais, pelo menos, após a quinta série do curso primª rio, com o ensino das disciplinasnobrigatórias dos dois primeiros c; elos do curso ginasial e preparaçao pedagógica; 

b) de escola normal, com três séries anuais pelo me— ! . . . . ' nos, apos os dºis primeiros ciclos do curso secundário ou apos o ou; . 

_ , 
' , . I so de regentes, ou o curso bás1co, referido no paragrafo 29 do art. 27.



e) de Institutes de Educaçao, com duas séries anuais, 
mínimo, depois do último cielo secundario, do curso técnico ou do cur 
so de escola normal. 

§ lº — O curso normal regional expedira o título de 
regente de ensino primario, o de escola normal e o de instituto de e— 
ducaçao o de professor primário de lª e 29 graus, respectivamente. 

§ 29 — Aplicar—se-á a qualquer dos cursos de formaçao 
de docentes para o ensino primario o disposto no art. 26, no que cou— 
ber. 

Art. 31 - Nos estabelecimentos de formaçao de regen— 
tes ou de professôres primários, haverá escolas primarias de demons - 
traçao e de prática de ensino. 

Art. 32 — Aos alunos que concluírem o curso normal, 
ou o de professor primário de primeiro grau do Instituto de Educaçao 
seia facultada matrícula em colégio universitário. 

Paragrafo unico - Aos que concluírem o curso de pro- 
fessor primário de segundo grau será facultada a inscriçao em concurso 
de admissao aos cursos superiores. 

Art. 33 — A formação de professores primários especia 
lizados para educaçao fisica, canto orfeonico, desenho e trabalhos 
manuais incumbirá as escolas normais e institutos de educaçao em cur- 
sos simultaneos com Os de preparaçao do professor primario. 

TITULO VIII 
DO COLÉGIO UNIVERSITÁRIO 

Art. 34 - 0 Colégio Universitário destinar—se—a & a— 
lunos Que, havendo concluído o ultimo ciclo secundário, o curso técni 
co, 0 de escola normal ou de instituto de educaçao, pretendam ingres- 
sar em escola superior. 

Paragrafo único — Os cursos do colégio universitário, 
com a duraçao máxima de duas séries anuais, funcionarao anexos às es 
colas superiores. 

Art. 35 — As condiçoes de matrícula, o currículo e o 
regime de aulas e o de exames serao estabelecidos no regimento de ea— 
da escola superior, em que venha a funcionar o Colégio Universitario, 
devendo figurar entre aquelas condiçoes a capacidade do candidatoam 
_rada nas provas do concurso de admissao, para escrever corretamente 
a língua vernacula. 

§ lº a O currículo do Colegio Universitário eonstará 
de disciplinas de finalidade propedeutica, até o maximo de cinco. 

§_ 29 - Na organizaçao do curso observar—se-á o dispoe 
to no art. 26, no que couber.
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§ 39 — O exame final deste curso será feito perante 
banca especial e corresponderá ao concurso de admissao à matrícula 
na lª série do curso superior. 

TITULO IX 

DO ENSINO SUPERIOR 

CAPITULO I 
Dos objetivos do ensino superior 

Art. 36 — O ensino superior, ministrado em prossegui 
mento ao ensino de grau médio e destinado aos que possuirem nível 
intelectual e aptidoes adequadas, tem por objetivo: 

a) o desenvolvimento da alta cultura e da pesquisa; 

, b a especializaçao filosófica, literária, científica tecni :a ou artistica; 
c) a preparaçao para o exercício das profissoes técni 

co— científicas, liberais e de magistério. 

_ Parágrafo único — Os estabelecimentos de ensino supe rior poderao ter o título de escolas ou faculdades. 

CAPITULO II 
Dos estªbelecimentos Qe ensiªo superior 

Art. 37 — Nos estabelecimentos de ensino superior se 
rao observadas as seguintes normas: 

I — Condiçoes mínimas para matrícula na primeira sê— 
rie dos cursos: 

a) conclusao do curso do Colégio Universitário na es— 
cola ou universidade em que deseja ingressar, com aprovacao plena ou 
distinta, na media geral; 

b) aprovacao em concurso de admissao. 

II — Dos cursos : 

a) cursos basicos, com duraçao que fôr julgada conve- 
niente, pelos Conselhos Universitários ou Congregaçoes de escolas i— 
soladas, aprovados pelo Conselho Nacional de Educaçao, propedêutico 
aos cursos profissionais liberais, têcnico— científicos e de magisté- 
rio. 

b) cursos de graduaçao ou licenciatura, com a duraçao 
que for julgada conveniente pelos Conselhos Universitários ou Congre 
gaçoes de escolas isoladas, com aprovaçao, pelo Conselho Nacional de 
Educaçao, para a formaçao de profissionais liberais, técnico—cientí— 
ficos e de magistério.



e) cursos de auxiliares das profissoes liberais e tég nico—cientificas e de professôres primários de segundo grau, com a 
duraçao que fôr julgada conveniente pelos Conselhos Universitários<m 
Congregaçges de escolas isoladas, aprovadas pelo Conselho Nacional 
de Educaçao, Os cursos de auxiliares das profissoes liberais e téc- nicoícientíficas poderao ser considerados equivalentes aos cursos bg sicos, para o efeito de permitir a matrícula na série dos cursos bá— 
sicos seguinte a última série do curso de auxiliar, sujeitos os alu— 
nos aos ajustamentos julgadOS'necessários. ' 

N d) cursos de pós—graduação para doutorado nas prºfis— 
soes liberais, técnicoícientíficas e de magistério, com a duraçao<pe fºr julgada conveniente, pelos Conselhos Universitários ou Congrega— 
çoes de escolas isoladas, com aprovacao, pelo Conselho Nacional de 
Educaçao. 

» e) cursos de extensao destinados a vulgarizaçao e di- 
fusao da cultura. 

III — Currículos que contenham, no mínimo, as disci — 

rlinas essenciais ao propósito de cada curso, dispostas em convenien tg seriaçao, e submetidos à aprovacao do Conselho Regional de Educa- 
çav, no caso da escola superior isolada ou à aprovacao do Conselho 
Universitário respectivo, no caso de escola integrante de Universida 

(. do 

IV — Programa de cada disciplina, organizado pelo 
professor catedrático e aprovado pela respectiva Congregacao. 

V — Verificação do aproveitamento escolar em épocas 
e mediante processos aprovados pelo Conselho Nacional de Educaçao ou 
Conselho ªniversitário, conforme o caso, podendo ser determinadas a 
interrupçao definitiva do curso para os alunos que forem reprovados 
na mesma disciplina por dois anos consecutivos e a repetiçao de toda 
a série no caso de reprovaçao em duas ou mais disciplinas. 

VI — Obrigação por parte do estabelecimento de fazer 
funcionar, anualmente, pelo menos 70% do total das aulas e executar 
a mesma proporçao de eXercícios que o calendário escolar atribua a 
cada disciplina. 

VII — Limite de matrícula, em cada série, de acôrdo 
com as possibilidades materiais e didáticas da escola, a juizo do 
Conselho—Nacional de Educaçao, para as escolas superiores isoladas , 
e do Conselho Universitário respectivo, para as demais. 

VIII — Frequência a 75%, no mínimo, das aulas e exerci cios práticos, de cada disciplina, como condiçao para que o aluno gg sa prestar exames em primeira época, admitindo—se para os alunos nao 
frequentes às aulas teóricas a prestaçao de exame vago. 

IX — Instituição da livre docência. 

X — Instituição da carreira do magistério, por for— 
me que compreenda, na medida das necessidades de cada escola ou ou; 
so, as funçoes sucessivas de instrutor, assistente, professor adjun- 
to e progessor catedrático, escolhidos mediante processos adequados 
de seleçao.
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XI ,— Escolha do Diretor entre os professores catedrá ticos da escola, em efetivo exercício. 

§ lº — Nao será permitida a matrícula simultânea em duas escolas de ensino superior. 

» § 29 - As gaculdades de filosofia ministrarao cursos 
de graduaçao e pós-graduaçao_de especializacao filosófica, científi— 
ca e literária e de formaçao de professôres secundários, adminis — 
tradores de educaçao e especialistas em educaçao. 

5 39 - Os Institutos de Educação, poderão formar, ª lêm do professor primário de segundo grau, o professor secundário e normal, administradores de educaçao e especialistas em educaçao. 

Art. 38 - Quando a União, o Estado ou o Município contribuir com 50% ou mais para o custeio de estabelecimento de ens; no superior, ao respectivo govêrno caberá a nomeaçao do Diretor e do Vice—diretor, escolhidos dentre os componentes de listas tríplices,_ crganizadas pela Congregacao, mediante votaçao plurinominal em um so eagrvtínio, salvo se algum dos três mais votados nao obtiver pelo mg 
nos cinco votos, caso em que procederá a novo escrutínio. 

Art. 39 - O professor catedrático serannoneado medrª te concurso de títulos e de provas, no qual se atenderao as seguin » 
tes normas: 

I - Condição mínima para inscrição: possuir o can- didato diploma de escola superior em que haja estudado a disciplina 
em concurso ou disciplina afim, a juizo da Congregacao, título de 1; vre docente ou de professor da especialidade em outra escola, ou ser pessoa de notório saber na disciplina, também a juízo da Congregaçao; 

" II - Idoneidade moral e profissional, julgada pela 
Congregacao; 

III — Provas em número e condições de realização que forem estabelecidas pela Congregacao, dentre as seguintes: de títu- los, defesa de tese, escrita, prática e didática. 

“ IV - Banca examinadora constituída de representantes 
da Congregacao e, em maioria, de professores ou outros especialistas 
a ela estranhos; 

V — Julgamento expresso em Valores numéricos e cuja ' . . . . » media resulte, para cada examinador, a class1ficaçao dos candidatos; 

» VI - Aprovação do parecer da banca examinadora 'pela 
Congregacao, exigindoíse dois terços desta para rejeitar o voto una— 
nime daquela e maioria da Congregacao na hipótese contrária; 

VII — Direitº de recurso, por motivo de nulidade, ao 
-Conse1ho Nacional de Educaçao, quando se tratar de estabelecimento 
de ensino superior isolado, ou ao Conselho Universitário, no casofkm 
Universidades. 

Art. 40 — Os livres docentes serão nomeados mediante 
concurso de títulos e de provas, na forma estabelecida pelo regimeg to de cada Instituto..
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à lº - 0 título de livre doente prevalece só por ci; cg anos e, é renovável, a requerimento do interessado, pela Congregª çao, que para este efeito apreciará as atividades e trabalhos que hoº ver realizado durante o período. 

§ 29 — Nos concursos para a livre-docência haverá, no ) . : 
. ' minimo, alem da defesa de tese, prova escrita e prova didática. 

_ § Bº — Ao candidato aprovado em concurso de catedrát; co e nao porvido na cátedra será conferido o título de livre—docente. 

» Art. 41 - O título de doutor será outorgado mediante aprovacao em defesa de tese, na forma regulada nos Estatudos e Regulª mentos. 

Parágrafo único — Caberá êsse título, igualmente aos candidatos habilitados em concurso para catedrático, ou livre—docente na forma que dispuzerem os Estatutos ou Regulamentos. 

Art. 42 — Mediante proposta da Congregação, poderao ser contratados, por prazo certo, professores nacionais ou estrangeiu ros para regencia de cátedras, cursos ou trabalhos de investigacao, 

A Parágrafonúnico — Os profgssôres contratados para re— . '
. genoia de catedra tomarao parte nas reunioes de Congregaçoes e Depar— '

. tamentos, so nao podendo votar em questoes relativas a concurso. 

Art. 43 - São órgãos da administração dos estabeleci— mentos de ensino superior : 

a) a Diretoria 
b) o Conselho Técnico—Administrativo ou Conselho Pepa; tamental 
c) a Congregação. 

Art. 44 - Na fase de instalação o estabelecimento de ensino superior funcionará com professôres contratados, sujos curricu- laãvitae serao julgados pelo Conselho Nacional de Educaçao, com au— diencia de entidades de caráter profissional ou técnico ou de especiª listas, ou, no caso de Instituto integrante de Universidade, pelo reg pectivo Conselho Universitário, devendo o concurso para o provimento efetivo das cátedras realizar—se dentro do prazo de cinco anos a con— tar de data do contrato, sempre que possível. - 

_ Parágrafo único - Até que se completem dois terços da Congregacao, os concursos a que se refere o presente artigo serao reª lizados em estabelecimento oficial da mesma natureza, indicado, con - forme o caso, pelo Conselho Nacional de Educaçao ou pelo Conselho Úni versitário. A partir de entao a Congregacao submeterá aos referidos Conselhos nomes de professores catedráticos da disciplina em concurso, ou de pessoas de notório saber nessa disciplina, a fim de que se ccm— plete o seu guorum total. 
Art. 45 — Nas decisoes que tenham de ser tomadas por estabelecimentos de ensino superior, guja Congregacao nao tenha nume- ro legal para deliberar, observar—se—ao as instruçoes que, para esse fim, expedir o Conselho Universitário, no caso de Instituto integran— te de UniVersidade, ou no de estabelecimento isolado, o Conselho na- cional de Educaçao.



_ 13 _ 

» Art. 46 — Sem prejuízo da supervisao exercida pelo órgao competente do Ministério da Educaçao, comissoes de três mem — bros, designados pelo Ministrº da Educaçao, com a colaboraçao das associaçoes de claSse visitarao, de dois em dois anos, os estabele— cimentos de ensino isolados, apresentando relatórios de que consta, rá a classificaçao fundamentada de tais Institutos, segundo a quali dade do ensino por ales ministrado. ”Esses relatórios serao apreciª dos pelo Conselho Nacionalpde Educaçao e pelo órgao estadual conga; nere, devendo suas conclusoes ser publicadas. 

CAPITULO III 
Das Universidades 

“ , 

Art. 47” - As Universidades constituem—se pela reu— niao, sob administraçao comum autonoma, de cinco ou mais estabeleci- mentos de ensino superior, dentre os quais uma faculdade de Filoso - fia Ciências e Letras ou de Ciencias e faculdades de Engenharia e Medicina; 

Art. 48 - Os estatutos de cada Universidade, elabora dos pelo respectivº ConselhoNUniversitário e aprovados pelo Conselho Nacional de Educaçao, adotarao os preceitos seguintes: 
a) regime de autonomia didática, administrativa e fi— nanceira; “ N _ b) 'especificaçao dos orgaos da administraçao universi taria; " . 

» c) investidura temporária em cargo de direçao ou de se presentaçao, admitida a reeleiçao; 
” d) indicaçao dos elementos patrimoniais e financeiros da instituiçao. 

§ lº - Caracteriza-se a autonomia didática da Univeg sidade pela faculdade de fixar os seus currículos, os prºgramas de estudos, os métodos de ensino, os processos de_verificaçao de apro — veitamento escolar e as épocas dessa verificaçao, observado o dispoe to no art. 37. 

§ 2º — Caracteriza—se a autonomia administrativa da. Universidade pela faculdade de: 
a) elaborar os seus estatutos e os regimentos das) suas escolas e orgaos; 
b) organizar a lista tríplice para provimento de car— go de Diretor, nos termos do art. 38; 
c) admitir e dispensar seus próprios servidores; 

' d) contratar professôres, cuja remuneraçao corra por conta das proprias rendas. ' 

§ 39 — Caracteriza—se a autonomia financeira da Uni— versidade pela faculdade de: 
a) constituir e administrar o seu patrimônio; 
b) organizar o orçamento anual de sua receita e despe sa, aplicar as respectivas verbas e autorizar despesas extraordiná— rias; » 
c) aceitar doaçoes, heranças e legados; 
d) tomar as contas dos responsáveis.
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» § 49 — As resoluçces dos Conselhos das Universidades oficiais serao homologadas pelo governo respectivo sempre que envol— verem sua responsabilidade. 

Art. 49 - Sao órgaos da administraçao universitáriª, eleitos trienalmente, ressalvadas Variantes que os Estatutos poderao admitir: a Reitoria, o Conselho Universitário e o Conselho de Curª dores. 

N § lº — Nas Universidades oficiais o Heitor e o Vice— Reitor serao nomeados dentre os componentes de lista tríplice de professôges catedráticos, eleitos pelo Conselho Universitário,_mednª te votaçao plurincminal, em um só escrutínio, devendo a nómeaçao ser feita pelo Presidente da República sempre que a Uniao concorrer com 
50% ou mais do orçamento anual da instituiçao ou desta fizer parte,” uma Faculdade federal. No caso de algum dos componentes da listalrw alcançar os votos de, pelo menos, 20% dos membros, proceder—seia a novo escrutínio. 

§ 29 — O Conselho Universitário se comporá dos dire“ tores das faculdades, de um representante de cada Congregaçao, de um representante dos livres docentes e de um representante dos alunos. 

§ 39 - O Conselho de Curadores, do qual farão parte 
um representante do Ministério da Educacao e Cultura, e representan— tes dos governos que contribuírem com mais de 30% do orçamento da Universidade, será constituído na forma dos Estatutos, cabendo—lhes, 
especialmente, cooperar na administraçao do patrimônio da institui — 

çao, aprovar os orçamentos, fiscalizar a sua execuçao, e autorizar 
despesas extraordinárias. 

CAPÍTULO IV 

Da autorizaçao pªra funcionar e do 
reconhecimento dos estabelecimentos 

de esnino superior e das Universidades 

Art. 50 - Para que qualquer estabelecimento de ensii 
no superior, isolado ou integrado em ªniversidade, mantido pelos pg deres públicos locais ou por instituiçoes particulares, entre a fun— 
cionarwsera necessária autorizaçao prévia do Conselho Nacional de . o o . l - Educaçao, que decidirá a respeito segundo seu exclusivo criterio. 

Art.A51 — Nenhum de tais estabelecimentos será .re—- 
conhecido pelo Governo Federal, antes de dºis anos de funcionamento regular, apurado pelo Ministério da Educaçao e Cultura. 

§ lº — O pedido de reconhecimento, endereçado ao Conselho Nacional de Educaçao importará compromisso para compro— var: 

a) organizaçao da pessoa jurídicª instituidora,ou noN 
caso de instituiçao oficial, o ato da sua criaçao ;
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b) existência de instalações para ensino e pesquisa; 

o) patrimonio e renda que assegurem o regular funcio 
namento da Instituição, 

d) existencia de corpo docente constituido de acôrdo 
com o diSposto no art. uu e apto para realizar pesquiza e minis— 
trar ensino eficaz. 

e) funcionamento regular na forna dêste artigo. 
§ Zª — O requerimento sera apreciado pelo Conselho 

Nacional de Educação, que constituira comissao de tres ou mais 
especialistas para fazer, 1n_;gg_, as verificaçoes necessarias. 

§ 39 - O reconhecimento da Universidade ou estabe- 
lecimento de ensino superior mantido por entidade particular se- 
ra precedido de verificação da conveniencia de sua organização e 
das possibilidades culturais da localidade, evitando-se concor - 

Mn<ias que possam causar rebaixamento no nivel do ensino minis- 
trado por establecimento que ja sirva a região. 

§ hª e 0 ensino ministrado em estabelecimento, que 
n.ão octiver reconhecimento, nao produzira, em caso algum, qual - 
quer efeito legal. 

Art. 52 - As Universidades e os estabelecimentos 
de ensino superior reconhecidos somente _perderão essa qualidade, 
ou dela ficarão transitoriamente privados, por decreto do Presi- 
dente da Republica, mediante processo perante o Conselho Nacional 
de Educação. Podera, porem, o Ministro por iniciativa propria ou 
do Conselho, propor ao Presidente da Republica, no correr do pro- 
cesso, como medida preventiva a suspensao de qualquer das garan— 
tias referidas no art. nó e as medidas necessarias a preservaçao 
da vida normal do estabelecimento. 

Art. 53 — As Universidades e os estabelecimentos 
siolados de ensino superior enviarão anualmente relatorio sucin— 
to de suas atividades ao Conselho Nacional de Educação, que pode— 
ra, sem prejuizo da supervisao exercida pelo orgao competente do 
Ministerio da Educação e Cultura, designar comissoes para verifi— 
caçao da regularidade do seu funcionamento. 

TÍEULQ Ix 
DAS FmANçAs DA ªmigão 

Art. 5h - Anualmente, a União reservarã menos de 
dez por cento, e os Estados, o Distrito Federal e os Munic1pios, 
nunca menos de vinte por cento da renda resultante dos impostos, 
para manutenção e desenvolvimento dos serviços publicos de edu- 
caça.o e cultura. 

Paragrafo unico - Aimportancia assim atribuída a 
educação sera votada nos orçanentos Municipais e estaduais e no 
federal em dotaçao global automaticamente registrada no Tribunal 
de Contas, onde houver,,e posta a disposiçao do Tesouro para ser 
paga, mensalmente, aos orgaos de administração.
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Art. 55 - Tais recursos constituirão a fonte prin 
cipal de renda para o Fundo Federal de Educaçao, os gundos Es— 

taduais de Educaçao e os Fundos Municipais de Educaçao, que, de; 
de ja ficam criados, sem prejuizo de outras fontes de recursos 
ja existentes ou que se estabelecerem por lei. Os recursos do 
atual Fundo Nacional do Ensino Primario se integrarao no Fundo 
Federal de Educaçao; 

Art. 56, — Os fundos de educação serão administra— 
dos por Conselhos, organizados nas orbitas federal, estadual e 

municipal e aos”quais cabera.a elaboraçaobdos orçamentos espe — 

ciais da educaçao, nas tres ordens de governo federativo, obedg 
cendo as seguintes normas gerais: 

" I -— Os recursos do Fundo Municipal de Educação se- 
rao, ªnualmente, divididos pelas crianças em idade escolar do 
Municipio e que possam receber educaçao. 

II - A quota-por—aluno constituirá a medida do 
sistema escolar a ser mantido pelo Municípiº, nela se incluin— 
do, obrigatoriamente, as despesas com o professorado, a adminig 
traçaondas escolas, 0 material didatico e o predio e a sua con— 

servação, em percentagem que forem julgadas adequadas. 

» III - Os recursos do Fundo Estadual de Educação 
serao, anualmente, separados em duas partes, uma para cobrir as 
despesas com as oprigagoes que o Estado tenha se reservado nos 
serviços deeúucaçao e outra para ser dividida pelas crianças ma- 

triculadas nas escolas municipais, a qual constituira a contrlê- 
buiçao por aluno do Estado as escolas municipais. 

IV - Essa quota do Estadouse integrará no Fundo 
Municipal de Eduçaçao sujeita a aplicaçao deste recurso suple— 
mentar as condiçoes que o Estado, por convenio, estabelecer 
com o Município.

' 

, V » A primeira parcela dos recursosldo Estado se 
destinara, obrigatoriamente, ao preparo do magisterio, cujo li— 
cenciamento sera dele privativo, bem como o de todos os demais 
servidores do ensino e a um serviço de planejamento, orienta - 
ção e assistencia_a educaçao em,todo o EStado, e facultativa — 

mente, a manutençao do ensino medio e superior. 

VI - Os recursos do Fundo Federal Serão dividi-, 
dos em duas parcelas, a primeira para custeio do sistema fede— 
ral de ensino, e a segunda para o desenvolvimento de sua açao 
supletivo que se exercera principalmente, sob o aSpecto de as— 

sistencia financeira e tecnica aos sistemas locais de educaçao, 
com o objetivo de promover e estimular o desenvolvimento geral 
da educaçao no pa 5, numa adequada articulaçao dos esforços mu- 
nicipais e estaduais com o esforço federal; 

VII - As parcelas dos recursos dos fundos muni— 

cipais e estaduais reservadas & inversoes em predios e equipa— 
mentos poderao, conforme planos estabelecidos pelos Estados, 
ser utilizadºs de modo a constituirem fundos de financiamento 
de,emprestimos publicos ou particulares para a construçao de 
predios escolares e seu.equipamento., .
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VIII - _A União poderá igualmente promover tais 

planos de financiamentoçde inversoes nos sistemas locais de 
ensino e aÍsumir, solidariamente, com o Estado ou os Estados

B e os Munic ios, a responsabilidade do lançamento e pagamen- 
to dos emprestimos necessarios. 

TÍTULO X 

DA CONFEREECIA NÁCIQNAL DE_EDUCAQÃO 

Art. 57 - O Ministro da Educação e Cultura pro- 
mºverá, periodicamente, conferencias dos chefes da administra- 
çao escolar dos Estados, do Distrito Federal e dos Territories 
e de representantes das associaçoes de estabelecimentos de_en- 
sino e de professores para o estudo de problemas de educaçao 
gerais e locais. 

Tiggio XI , 

DISPOSlQÓES sªngre E zRANSITóRIAg 

Art. 58 - O ensino religioso constituí disci — 

plína dos horarios das escolashoficiais, e de materia facul- 
tativa e sera ministrado de acordo çom a confissao religiosa 
do aluno, manifestada por ele, se for capaz, ou pelo seu re— 
presentante legal ou responsavel. 

Parágrafo único — O registro dos professores 
de ensino religioso sera realizado perante a autoridade reli- 
giosa respetiva. 

_Art. 59 - Poderão organigar—se livremege cursos 
e instituiçoes de ensino,e de divulgaçao cultural, nao referi 
dos em lei, sujeitos pºrem, a registro nos orgaos de adminis— 
traçao,local de educaçao, para ins de Verificaçao de idonei- 
dade tecnica e moral e de estat stica. 

Parágrafo único - Tais entidades 56 poderão emi- tir certificados, de que constenla natureza do curso e seus 
processos didaticos, devendo de seus prospectos,_anuncios e 
outros meios deIpublicidade consta; essa indicaçoes, cuja au» 
tenticidade sera—verificada pelos orgaos estaduais de adminis— 
traçao da educaçao. 

, Art. 60 - o Ministerio da Educação e Cultural 
mantera o registro profissional de professores habilitados pa- 
ra o exer01cio do magisterio de grau medio. 

“Art. 61 - O Ministerio da Educação e Cultura, pe— 
la repartiçao especializada competente, filiadalao Instituto 
Brasi eiro de Geografia e Estatistica, elaborara,anualmente a 
estat stica‘nacional do ensino e as degaís estatisticas cultu— 
rais, de acordo com o diSposto no convenio intergovernamental 
de 20 de dezembro de 1931. 

Art. 62 - 0 Ministerio da Educação e Cultura,man-
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terá em dia o repositório de tôdasxas leis, regulamentos, re— 
gistros, e demais atos referentes a educaçao, expedidos pelos 
poderes publicos federais, estaduais e municipais. 

art. 63 - Os poderes públicos estabelecerão me- 
didas que levem ao aperfeiçoamento do,livro didatico e ao barª 
teamento do seu custo. Os livros didaticos, destinados ao en- 
sino primario e ag de grau medio, deverao ser depositados e re- 
gistrados nos orgaos competentes do Ministerio da Educaçao e 
u tura. 

Art. 6h - Sera instituído o regime de bolsas de 
estudo para candidatos escolhidos, mediante processo objetivo, 
entre os mais capazes. 

, " Art. 65 -, O Ministério dauEHucação e“Cu1tura e os 
orgaos locais responsave 5 pela educaçao procurarao orientar as 
pubfcaçoes infanto-juven s, escritas, faladas ou animadas. 

Art: 66 — Aos maiores de dezenºve anos, será per- 
mitida a obtençao de certiçicados de conclusao dos dois primei- 
ros ciclos do curso secundario, em consequencia de estudos rea- 
lizados livrenente desde que prestem exames de Estado em esta- 
belecimentos oficiais de ensino. 

Art. 67 — Será permitida a transferência de alu- 
nos de um para outro estabelecimento de ensino, inclusive de 
escola estrangeira de reconhecida idoneidade, de acordo 90m o 
que dispuserem os poderes locais, em relaçao ao ensino medio, 0 
Conselho Universitario,-em relaçao as respetivas escolas, e o 
Conselho Nacional de Educaçao em relaçao aos estabelecimentos 
de Ensino superior isolados. 

Art. 68 — Os diplomas de curso superior, para que 
produzam efeitos legais, serao registrados no Ministerio da Edu 
caçao e Cultura, bastando para isso que a escola ou faculdade, 
que os expedir, tenha sido legalmente reconhecida ou seja ofi- cial e seu currículo tenha sido aprovado pela autoridade a qual 
a presente lei atribui essa competencia. 

_ Art. 69 - Por iniciativahdo Ministerio da Educa- 
çao e Cultura ou com a sua previa audiencia, podera a Uniao fiz 
mar com governos estrangeiros convenios sobre a validade dos di 
plomas,expedidos pelos respectivos estabelecimentºs de ensino de 
grau medio ou superior, com dispensa da revalidaçao dosfcursos, 
devendo entretanto o diplomado submeter—se a exame da lingua Ver 
macula. 

“ Parágrafo único - Quando não houver convênio
% validaçao do diploma estrangeiro obdecera para cada progissao, 

as normas estabelecidas pelo Conselho Nac onãl de Educaçao, ho— 
mologadas pelo Ministro da Educaçao, sendo licito as universi— 
dades e Escolas isoladas estabelecer as respetivas taxas e emo- 
lumentos. 

wArt. 70 — 'Nas suas relações com os poderes lo - 
cais, a Uniao estimulara:
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a) a criação de Conselhos locais, de Educação, anã- 
logos-a9 Conselho Nacional de Educaçao, quanto a constituiçao, 
renovaçao e funçoes; 

b) elaboração de planos,de educação estaduais e mu- 
nicipais, com base nos dados censitarios e na verificaçao das 
condiçoes economicas e sociais de cada regiao; 

c) a adoção de escalas de prioridade, fundadas ”an 
indices de populaçao e de necessidade real para a construçao 
da predios escolares, especialmente os destinados ao-ensino pr; 
mar o;

' 

d) a organização de serviços especiais auxiliares' 
de psicologia e medidas escolares, destinados a cooperar na se- 
leçao de candidatos ao magisterio, na orientacao educacional e 

na avaliaçao da eficacia do ensino; 
e) a instituição de bibliotecas populares, inclusi- 

ve sob a forma circulante; » 

” f) a organização de filmotecas, discotecas e cole— 
goes artísticas, para serem utilizadas nas escolas e outras ins 
tituiçoes culturais; 

Art. 71 - Será permitida aos Estados e ao Distrito 
Federal, anjuizo do Conselho Nacional de Educaçao, levar a efei- 
to adaptaçges regionais no seu sistema de ensino e realizar ex- 
perimentaçoes pedagogicas nao previstas em lei. 

Art. 72 — O ensino de aprendizagem industrial e 

comercial, mantido pelas empresas industriais como parte inte— 
grante do sistema federal supletivo, sera organizado e dirigi— 
do pelas respetivas entidades representativas, de grau superior, 
legalmente reconhecidas. 

, Art. 73 - Quando hajag de ser incºrporados ao, 
Exercito, os diplomados por curso tecnico ficarao sujeitos so— 

mente a seis meses de serviço militar, sendo lícito as autori— 
dades militares genegar a concessao dessa regalia caso não jul— 
guem a habilitaçao adequada. 

Parágrafo único - A incorporação/de alunos de cur- 
so de aprendizagem, de curso industrial ou agrícola que nao hou 
veren atingido vinte anos, ficara adiada, sem prejuízo do dispos 
to neste artigo, ate completar-se o curso. 

Art. 7Q - Para efeito de obterem os melhores re- 
sultados do intercambio cultural, as excursoes de professores e 

estudantes dentro do pais ou aº estrangeiro Serao disciplinadas 
por normas baixadas pela direçao das respetivas escolas, quando 
isoladas, ou pela Reitoria das Universidades, competindo aonMi- 
nisterio da Educação e Cultura transmitir—lhe as recomendacoes 
que julgar conven entes. 

, Art. 75 — 0 ano le ivo nas escolas de todos os 

graus, sera dividido em dois per odos separados por 15 dias de 
ferias. ' .
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Art. 76 - Os professores dos estabelecimentos de 

enSino sec dario mantidos por entidades partiCulareg, em efe- 
tivo egerc cio_nos seis meses anteriores a promulgaçao desta 
lei, nao pºderão ser diSpensados nem sofrer qualquer reducao 
de vencimentos em virtude das modificações dela resultantes,sal 
vo se se recusarem a reger turmas de disciplinas em que estejam 
habilitadas, devendowneste caso, seu aproveitamento ser feito, 
de preferencia: em turmas novas, para ressalvar os direitos dos 
demais professores. 

Art._77 - Nahconstituição do primeiro Conselho Na- 
cional de Educacao, na vigencia desta lei, cinco titulares serao 
nomeados por tres anos e dez por seis anos. 

Art. 78 - As Faculdades de Filosofia gue não dis- 
puzerem, quando entrar em vigor a presente lei, senao de sec 7 
çoes de filosofia, pedagogia e letras e nao possairem laborato— 
rios e aparelhamento para o ensino de ciencias e visarem prima- 
cialmente a formaçao do magisterio secundario, passarao a fun— 
cionar como Institutos de Educaçao. 

Art. 79 — O Ministro da Educação e Cultura, ouvido 
o Conselho Nacional de Educaçao, decidira das questoes susc ta- 
das pela transicao entre o regime anterior e o_instituido por 
esta lei,baixando para esse efeito, as instruçoes que se torna— 
rem necessarias. 

Art. 80 - Dentro do prazo de 60 dias a contar 
da data—anique entrar em vigor a presente lei, as niversidades 
adaptarao os seus estatutos ao regime nela estabelecido, enviag 
do os projetos respectivos ao Ministerio da Educaçao e Cultura, 
a fim de que, ouvido o Conselho Nacional de Educaçao,sejam apro- 
vados pelo presidente da Republica. 

Art. 81 - Esta lei entrarâ_entrara em vigor em 
90 dias contados da data de sua publicacao; revogadas as dis- 
posiçoes em contrario. 

Art. ,... — O Exame de Estado,a que se refere a 
presente lei, sera_um egame escrito, de carater objetivo, or- 
ganizado pelos orgaos tecnicos estaduais ou federais, conforme 
o caso, levados a_efeito segundo as normas e processos adequa— 
dos de fiscalizaçao e segurança e sempre por professores es — 

tranhos ao estabelecimento de ensino.



,v-

«

. 
iª.—:.... 

da I ‘
.\ 

Ag' 'F I_X A« S D I R E T R I 2 E S 

E B A S E S 

D A E D U C A C A O N A C I o N A L 

(Confronto das duas leis e suas modificações 

TÍTULOS , TÍTULOS 

I — DO DIREITO A EDUCAÇÃO 

II — DOS FINS DA EDUCAÇÃO I 
III - DA ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO II 
IV — DOS SISTEMAS DE ENSINO III 
V — DA EDUCAÇÃO PRE-PRIMARIA Iv 
VI - DA EDUCAÇÃO PRIMARIA V 
VII — DA EDUCAÇÃO DE CRAU MEDIO, VI 

& SEUS CAPÍTULOS 

' 

___CAPÍTU___LOS W 
I — Dos objetivos gª educação ªº grau me'dio . I 
II - ºg curso secundário II 
III - Dos cursos profissionais III - Dos cursos 

. 
' tecnicos 

IV — 
__Q_s_ cursos gg formação ªº dºcentes 
era º ensino primario ' IV 

TÍTULOS: TÍTULOS: 

VIII‘ — DO COLÉGIO UNIVERSITÁRIO VII 
IX - DO ENSINO SUPERIOR & VIII 

SEUS CAPÍTULOS 

CAPÍTULOS CAPÍTULOS 

I '- 
D_Q_S. objetivos _<_i__o_ ensino superior I 

II — Dos estabelecimentos g9 ensinº superior II 
III - Das universidades III 
IV - QQ reconhecimento dos estabelecimentos IV 

* ' gº ensino superior _e_ das U.1V£RSIDADES 

TÍTULOS 

X — DOS RECURSOS PARA EDUCAÇÃO IX 
XI — DA CONFERENCIA NACIONAL DA EDUCAÇÃO X 

- XII - DISPOSIçõES GERAIS E TRANSITóRIAS XI

~

~
~

~

~



FIXA AS DIRETRIZES E BAsgs DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
&" 

Anteprojeto Abgar Renault 

TITULO; I 
po DIREITO.A EDUCAÇÃO 

Art. lº — Os serviços públicos de educação e sul tura buscarão oferecer a todos, sem distinção de raça, convicçao política, crença, condição econômica ou social, oportunidades i- 
guais para o desenvolvimento de—sua inteligência e personalidade, 
a fim de habilita-los para a plena participação nos direitos e de veres da sociedade e benefícios da civilizaçao, tornando possível 
sua redistribuição, de forma adequada, pelas múltiplas necessida— 
des de trabalho. 

TITULO II 
DA ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAçÃo 

Art. 29 —A administração dos serviços de educação 
e cultura incumbe ao Ministério da Educação, por intermédio do 
Cºnselho Nacional de Educação e do Departamento Nacional de Educª 
çao como órgãos de deliberação e execução, respectivamente, pela 
forma que for estabelecida em regulamento. 

0 Conselho Nacional de Educação, cujo presidente e 
vice—presidente natos serão o Ministro da Educação e o Diretor Qe ral do Departamento Nacional de Educação, terá quinze membros no— 
meados pelo Presidente da República, por seis anos, dos quais dez 
serão escolhidos dentre pessoas de notório saber e experiência em 
matéria de educação e cinco dentre pessoal de cultura e represen— 
tatiVas da sociedade. 

Parágrafo único — De três em três anos cessará o 
mandato de um têrço dos membros do Conselho, permitida a recondu- 
ção por uma só vez. Em caso de vaga, o substituto terminará o 
prazo do substituido. 

TITULO III 
DOS SISTEMAS DE ENSINO 

" Art. 39 - A União, os Estados e o Distrito Fede- ral organizarao os seus sistemas de ensino , com observância da 
pre sente lei . - 

Art. 49 - A União organizará e manterá os siste- 
mas de ensino dos Territórios e, bem assim o da ação federal su — 

pletiva, que se estenderá a todo o país, nos estritos limites das deficiências locais. 

Art. 59 — E da competência dos Estados e do Dis— trito Federal estabelecer, em seus territórios, as condiçoes de 
reconhecimento das instituiçoes pré—primárias, escolas primárias 
e de ensino médio, assim como orienta-las e inspeccioná—las, sal— 
vo se mantidas pela União.



§ lº — 0 reconhecimento das escolas de grau médio 
pelos gGVernos dos Estados e do Distrito Federal será co unicado 
ab Ministério da Educaçao e nêle registrado, para o efei o da Vª lidade dos certificados e dos diplomas que expedirem. 

§ 29 — Os serviços educacionais dos Estados e do 
Distrito Federal promoverao a dlassificaçao das secolas particula 
res integrantes do seu sistema, sôbre a base de -satisfaçao dos 
requisitos exigidos para o seu funciºnamento, fazendo—a publicar. 

_ 
Arti 6º - São condições minímas.para o reconheci — 

mentô: :_ 
' a) idoneidade moral e profissional do diretor e do 
corpo docente; 

b) existência de instalaçoes satisfatórias; 
c) plano de escrituração escolar e de arquivo, que 

assegure a verificaçac da identidade de cada aluno e da regulari— 
dade & autencidade de sua Vida escolar; 

d) garantia de remuneraçao condigna aos professô » 
res, e de estabilidade enquanto bem servirem; * 

e) observância dos demais preceitos desta lei. 
. art) DD ª D Conselho Nacional de Educaçao poderá, 

a gu.alquer DembbS cassar, por inobservância dos preceitos desta 
le a registro de redonhecimento concedido pelo Estado ou pelo 
Distritd Federal a escolas de grau médio, ficando sem nenhum va— 
loD os óertificadoé e diplomas que emitirem a partir da data de 
verificaçaó das irregularidades. 

TITULO IV 

153" "»,f'EDUCAÇÃO "PRE—- PRIMÁRIA 

. 
, 

_ ADD; 89 — As instalaçoes pré-primárias têm por 6b 
jetivo greªter assistência às crianças de menos de sete anºs e 
pDopD GDaDDih se educaçao adequada. 

, Art. 99 - As empresas que tenham a seu serviço 
maes de crianças em idade inferior a sete anos será estimulada a 

Eganiãar e .Hanterj por si ou em cooperaçac com os poderes púbiía 
tes, ihàtítúiÇOes pré—primárias para crianças.

. 
TITULO v 

DA EDUCAÇÃO PRIMÁRIA 

Art. 10 - O ensino primário, obrigatório para as 
crianças de sete a doze anos de idade e passível de .ser também o— 

brigatõriemente estendido aos menores de treze e quatorze anos, se 
rá ministrado na língua nacional. 

Parágrafo único — Será permitida a matrícula desde) 
os seis anos de idade. 

Art. ll - Para assegurar o cumprimento da obriga— 
ção escolar, os governos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios :

'
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a) providenciarão o registro anual das crianças em ' 

idade escolar; ; 
b) estabelecerãd a forma de incentivar e de fisca— lizar a frequência às aulas; i 

c) indicarão os funcionários responsáveis pelo suª 
primento da obri atoriedade escolar; 

d promoverão os meios de efetivar a responsabili— 
dade dos culpados pela inobservância da lei.

. 

Art. 12 — Serão dispensadas da obrigação escolar; 
a) as crianças que obtiverem o certificado de con— 

clusão do curso primário; 
b) as que houverem, durante cinco anos, frequenta— 

do regularmente a escola primária; 
c) as que estiverem recebendo educação eficiente no lar, comprovada, anualmente, em exames perante as autoridades con 

patentes; 
d) as que, por doença ou anomalia grave,.não devam 

frequentar a escola, salvo se existir classe ou estabelecimento 
que lhes seja adequado. 

Art. 13 ‘-. Para os maiores de quatorze anos, que 
careçam de ensino primário, haverá cursos supletivos, podendo a lei tornar obrigatória a sua frequência até o limite de idade que 
estabelecer. — 

Art. 14 — Serão instituídos ou subvencionados,de 
acôrdo com as conveniências locais, serviços auxiliares tendentes 
a difundir e incrementar a educação primária na zona rual, tais 
como transporte escolar, internatos rurais, colônias—escolas, es— 
colas ambulantes e missoes culturais. ' 

Art. 15 — As empresas industriais, comerciais e ª grícolas, em que trabalharem mais de cem pessoas, deverão manter, 
em articulação com os poderes públicos, ensino primário gratuito 
para os seus servidores e filhos dêstes. 

Art. 16 - Os proprietários rurais, que não menti 
verem escolas primárias para as crianças residentes em suas pro — 

“priedades, promover—lhes—ão a frequência regular às escolas de 
acesso mais fácil e concederão facilidades para a instalação e 
funcionamento de escolas oficiais. 

Art. 17 — 0 ensino primário será ministrado em 
cinco séries anuais de estudos, organizadas de modo que atendam , pela flexibilidade dos programas, as diferenças de nível mental 
dos alunosº 

Art, 18 — O programa de escola primária abrange— 
rá práticas elementares de iniciação no trabalho,. adequadas ao 
meio, a idade e ao sexo, de forma que desenvolvam a habilidade 
manual, satisfaçam a tendência infantil para a atividade e ponham 
a criança em contato direto com a natureza e a realidade econômi— 
ca e social. '



TITULO _3; 

DA EDUCAÇÃO DE sagu MEDIO 

Dos objetivos da educação de grau médio 

Art. 19 - A educaçao de grau médio, que se des— 

tina a formaçao do adolescente pela cultura geral e preparaçãO'ãh 
nica, será. ministrada: 

a) no curso secundário; 
b) em cursos agricolas, comerciais, industriais e 

técnicos;
' 

c) nos cursos de formação de professôres para o gp 
sino primário. ' ' 

CAPITULO II 
DO CURSO SECUNDÁRIO 

Art. 20 — 0 ensino secundário terá.no minimo ais 
séries de estudos anuais, divididos em três ciclos de duas séries. 

Art. 21 — Na organizaçao do ensino secundário se— 

rao observadas as seguintes normas! 

I - Condições minimas para matrícula na primeira 
série: 

a) onze anos de idade completos ou por completar 
no decurso do ano letivo; 

b) conclusão do curso primário complementar; 

c) aprovação em exame de Estado. 

II — CondigSes para matrícula na primeira série 
do último ciclo. 

a) conclusão da quatta série secundária; 

b) conclusao do curso básico de que trata o art. 
22 em seu § 2º, ou de curso de regentes de ensino primário. um e 

citro suplementados por aprovacao, mediante exame de Estado, em 

tantas disciplinas quantas bastem para que o candidato complete o 
estudo das disciplinas do ciclo ginasial. 

III - Duração mínima do período escolar : 

a) duzentos dias letivos no ano, efetivamente coª 
putados; 

b) vinte e uma horas semanais de aulas, além de 
exercicios obrigatórios de educação física e canto orfeônico. 

IV - Disciplinas obrigatórias, que perfaçam em 

conjunto dezoito aulas semanais: 

a) nos dois primeiros ciclos: português, francês, 
matemática, ciências sociais, (geografia e história, especialmen— 
te do Brasil, ciências físicas e naturais e desenho ;

..



b) no terceiro ciclo: português, francês ou in & 
glês, matemática, historia geral e do Brasil,-física, química e 
biologia. f 

V — Disciplinas optativas, fixadas pelo poder pª blico federal ou estadual, dentre as quais serão escolhidas uma 
ou duas em cada série, até completar—se, com as disciplinas cbr; gatórias, o mínimo de vinte 1e uma e o máximo de vinte e cinco ªª las semanais, não se Cºmputando nêsse cálculo as horas consagra — 

das a frequêntação da biblioteca e às atividades extra—curricula— 
res. As disciplinas-optativas de qualquer cicloeabrongenma o in- 
glês e o latim.

A 

VI - Classeé que não excedam a quarenta alunos, 

. VII — Obrigação, por parte de cada estabeleci — 

mento, de fazer funcionar anualmente pelo menos 70% do total. das 
aulas e exercícios, gue o calendário escolar atribua a cada disc; plina, sob pena de nao se realizar a promoção dos alunos. 

VIII - Frequência obrigatória só podendo ser prº movido em cada disciplina o aluno que houver comparecido & 75%das 
aulas respectivas. 

IX - Exame de Estado, para conclusão do segundo 
e do terceiro ciclos. 

X — Obrigatoriedade de atividades complementares 
que visem a educaçao moral e cívica, ã educaçao artística e o de— 
senvolvimento da sociabilidade, 

XI — Notas de o a 10, equivalendo as médias de 5 
e fração a aprovação simples; de 6 a 9 aprovação plena;- acima 
dêste limite a distinção, e 10, a distinção com louvor. 

XII — Exigência de aprovação.em tôdas as disci - 
plinas para promoção a série imediata, permitindo exame de 2ª epg 
ca até duas disciplinas. 

XIII — Condições para provimento de cargo de pro— 
fessor; 

a) nos estabelecimentos oficiais, concurso de ti— 
tulos e provas, em que só poderão inscrever-se diplomados pelas a tuais faculdades de filosofia ou institutos de educação, salvo se 
negativa a primeira inscrição; ' 

b) nos estabelecimentos privados,concurso na for 
ma da alínea anterior ou contrato de professor secundário regista 
do no Ministério da Educação ou licenciado temporariamente pelo 
poder público estadual. - 

XIV - Condições mínimas para o provimento do cap 
go de diretor: 

a) nacionalidade brasileira; 
b) idoneidade moral e profissional. 

CAPITULO III 
Dos cursos técnicos 

Art. 22 - A educação técnica será ministrada, a partir da idade de onze anos, em cursos supletivos, cursos básicos 
e cursos técnicos.“



» § lº — São cursos supletivos os que ministram e- 
ducaçao técnica e, ao mesmo tempo, noçoes correspondentes ao pro- 
grama do curso primário. 

§ 29 — São cursos básicos os que ministram edu— 
cação técnica, em quatro anos letivos, juntamente com o mínimo de 
quatro disciplinas dos dois primeiros ciclos do curso secundário 
a alunos que tenham concluído o curso primário. 

§ 39 - São cursos técnicos propriamente ditos os 
que ministram educação profissional, em três anos letivos, junta— 
mente com o mínimo de cinco disciplinas de—caráter cultural, a alu nos que tenham concluído o curso básico, o curso de regentes de 
ensino primário ou os dois primeiros ciclos do curso secundárioº 

§ 49 - Os cursos de técnicos industrial ou agrím 
cola, de condutor de serviço, de técnica de administração, técni— 
ca de contabilidade, de secretário, de estatístico, de técnica de 
comercio,ude técnica de propaganda e auxiliar de serviço social 
não poderao ser de nível inferior ao dos.cursos previstos no para grafo anterior. 

Art. 23 - Na organização da educação básica ou técnica, observar—se—ão as normas constantes do art. 21, sôbre e— 
xame de admissão, duração do ano letivo, seriação das disciplinas, 
organizaçao de programa, percentagem de aulas e exercícios, fre — 

quência, notas de aprovacao, atividades complementares e exames 
de—concluSão do curso. 

Parágrafo único — Para o provimento de cargos de magistério nos cursos supletivos e básicos, que correspondem a disciplinas do curso secundário, serão requeridas as condições e- 
nunciadas no nº XIII, do art. 21. Para o provimento de cargos de natureza técnica, exigir—se-ã diploma de grau equivalente ou sº perior ã formaçao pedagógica realizada em cursos apropriados das atuais faculdades de filosofia, institutos de educação ou escolas técnicas. 

v Art. 24 - Os portadores de diplomas de curso teº nico poderao matricular—se no colégio universitário de escola su- perior, relacionada com o curso técnico que houverem frequentado, 
desde que sejam aprovados em exame de admissão e satisfaçam as de mais exigências e condições de ingresso. ' 

N Art. 25 — As empresas.industriais e comerciais 
sao obrigadas a ministrar, em cooperação, aprendizagem de ofícios 
e de técnicas de trabalho a seus trabalhadores menores. 

“ § lº — Os cursos &aaprendizagem industrial e cce mercial terao de uma a três séries anuais. 

§ 29 - Os portadores de carta de ofício ou de certificado de conclusão de curso de aprendizagem poderão matricg 
lar—se nos cursos básicos correspondentes, em série adequada ao grau de estudo atingido nos cursos que tiverem feito.



CAPITULO IV 

Dos cursos de formacao de do— 
centes para o ensino primªrio. 

Art. 26 — A formação de docentes para o ensino 
primário incumbirá aos seguintes cursos: 

a) curso normal regional, que abrangerá quatro sg ries anuais, pelo menos, após o curso primário, com o ensino das disciplinas obrigatórias dos dois primeiros ciclos do curso gina— sial e preparação pedagógica. 
b) da escola normal, com três séries anuais pelo 

menos, após os dois primeiros ciclos do curso secundário ou após 
o curso de regentes, ou do curso básico, referido no parágrafo 
29 do art. 28, suplementados, êstes dois últimos, por provas das disciplinas daqueles ciclos que não tiverem sido estadas; 

c) de instituto de educação, com duas séries anª" 
ais, no mínimo, depois do último ciclo secundário, do curso técn; 
co ou do curso de escola normal. 

§ lº — O curso normal regional expedirá o título 
de regente de ensino primário; o de escola normal e o de institg to de educaçao os de professor primário de lº e 22 graus, respeg 
tivamente. 

§ 29 — Aplicar—se—ã a qualquer dos cursos de fog 
mação de docentes para o ensino primário o disposto no art.21, sº bre exame de admissão duração mínima do periodo escolar, programa 
básico, percentagem de aulas e exercícios, frequência, exames de 
conclusão de curso, notas de aprovação, atividades complementares 
e condiçoes para o provimento dos cargos de professor e diretor. 

Art. 27 — Nos estabelecimentos de formação de 
regentes ou de professõres primários, haverá escolas primárias de 
demºnstraçao e prática-de ensino. ' 

Art. 28 — Aos alunos que concluírem o curso nor- 
mal, ou o de instituto de educação será facultada matricula, reg 
pectivamente, em colégio universitário de faculdade de filosofia 
ou na primeira série desta, desde que _aprovados em concurso de 
admissao e satisfeitas as demais condiçoes legais. 

Art. 29 — A formação de professôres primários eg pecializados para orientação do ensino da educação física, canto orfeônico, desenho e trabalhos manuais incumbirá a cursos espe ciais, organizados nas escolas normais de educação.
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po ogªme UNiVERSITÁRIO 

Art. 30 — O colégio universitário destinar—se- 'á 
a alunos que, havendo conoluido o último ciclo secundário, o cur 
so técnico ou o de escola normal, pretendam ingressar na escola— 

_superior. 

Parágrafo unico - Os cursos do colégio universitá— 
rio, com a duração mínima de uma e máxima de duas séries anuais , 
funcionarao anexos às escolas superiores e ao Colégio Pedro II. 

Art. 31 — As condiçoes de matrícula, o currículo 
e o regime de aulas e dos exames serao estabelecidos no regimen* 
de cada escola superior, em que venha a funcionar o colégio uni — 

versibário ou, quando êste integrar o Colégio Pedro II, aprovados 
pelo Conselho Nacional de Educaçao, devendo, em qualquer dos os n 
sos, figurar entre aquelas condiçoes a capacidade do candidato, ª 
purade no concurso de admissao, para redigir corretamente na lín— 
gua vernácula. 

§ lº — O currículo do colégio universitário cons 
tara de quatro a seis disciplinas. 

§ 29 — Na organizaçao do curso observar—se—á o 
disposto no art. 21, sôbre a dureçao do ano letivo, percentagem 
de aulas, frequência, notas de aprovacao de forma de 

, 
provimento 

dos cargos de docentes. 

TITULO VIII. 
DO ENSINO SUPERIOR 

CAPITULO I 
Dos objetivos do ensino superior 

Art. 32 — O ensino superior, ministrado em pros- 
seguimento ao ensino de grau médio e destinado aos que possuirem 
nível intelectual e aptidoes adequadas, tem por objetivo: 

a) o desenvolvimento da alta cultura e da pesqui— 
sa científica; 

“ 

b) especializaçao filosófica, literaria, científi 
ea, técnica ou artística; 

e) & preparaçao para o exercício das profissoes 
técnico-científicas, liberais e de magistério. 

extensao universitária. 

Parágrafo único — Os estabelecimentos de ensino 
superior ministrarao cursos de bacharelado, de graduação, de pós— 
gradueçao e de extensao, e poderao ter o título de escolas ou fa—, 
culdades. 

CAPITULO II 
Dos estabelecimentos de ensino superior 

Art. 33 - Nos estabelecimentos de ensino superior 
serao observadas as seguintes normas:



a) conclusão do curso do colégio universitário,com 
aprovacao plena ou distinta, na média geral, e aprovacao em tôdas as disciplinas; - 

b) aprovação em concurso de admissão; 

II — Duração mínima dos cursos: 

De Bacharelado: 
.a) cursos básicos de medicina com quatro séries anuais, e de direito, engenharia civil, engenharia industrial, ep ganharia eletrotécnica, engenharia de minas e metalurgia, química industrial, arquitetura, farmácia, odontologia, veterinária, agrº nomia, ciências atuariais e estatística, todos com três séries a— nuais; -

— 

b) cursos de matemática, física, química, história natural, geografia, história, ciências sociais, filosofia,'letrar clássicas e vernáculas, letras modernas, pedagogia, jornalismo
_ pintura, escultura e outras artes plásticas, com três séries anu— ais, - 

De Graduação após o Bacharelado: 
o) curso de medicina ou de cirurgia, de direito, de engenharia industrial, engenharia eletrotécnica, engenharia de minas e metalurgia, química industrial, arquitetura, com duas sei ries anuais; 
d) cursos de farmácia, odontologia, Veterinária,a— gronomia, topografia, agrimensura, ciências econômicas, ciências contábeis, ciências atuariais e estatística, com-uma série-anual; - e) curso de magistério secundário, com uma série anual; 

“ f) as.variantes e outros cursos de graduação, com a duragao que fôr fixada, em cada caso, pelo Conselho Nacional de Educaçao, mediante proposta dos Conselhos Universitários ou con — 
gregaçoes de escolas isoladas. 

De técnicos sem exigência_do Bacharelado: 
, g) cursos de auxiliares das profissões liberais e tecnico-científicas e de professôres primários de lº grau, com a duraçao que fôr aprovada pelo Conselho Nacional de Educaçao. 

III - Duzentos dias letivos efetivamente computa dos, em cada série anual. 

IV — Currículo que contenha, no mínimo, as disc; plinas essenciais ao propósito de cada curso, dispostas em conve— nienteuseriaçao, e submetido à aprovação do Conselho Nacional de Educaçao, no caso da escola superior isolada ou à aprovação do Conselho Universitário respectivo, no caso de escola integrante de universidade. 

V, 7 Programa de cada disciplina,_organiaado pelo professor catedratico e aprovado pelo Conse ho UniverSitario ou, no caso de instituto isolado, pela respectiva congregação.
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VI - Verificação do aproveitamento escolar em 

épocas e mediante processos aprovados pelo Conselho Nacional de'ª 
ducação, permitidas a interrupção definitiva do curso para os alu 
nos que forem reprovados nafmesma disciplina por dois anos conse— 

cutivos e a repetição de tôda a série no caso de reprovação em 

mais de duas disciplinas. -“ 

VII — Obrigação por parte do estabelecimento de 

fazer funcionar, anualmente,_pelo menos 70% do total das aulas e 

exercícios que o calendário escolar atribua a cada disciplina,sob 
pena de nao se realizar a promoção dos alunos. 

_ 

VIII - Frequência a 75%,,no mínimo, das aulas e 

exercícios práticos, de cada disciplina, como condição para que o 

aluno possa prestar exames em primeira época, admitindo—se para 
os alunos não frequentes às aulas teóricas a prestação de exame 

vago em segunda época. 

IX — Limite de matrícula, em cada série, de acôr' 
do com as possibilidades materiais e didáticas da escola, a juizo 
do Conselho Nacional de Educação, para as escºlas superiores iso; 
ladas, e do Conselho Universitário respectivo, para as demais. 

X4 f Organização, onde possivel, de escolas ou<mgr 
sos de pós—graduaçao, para especializaçao profissional e aperfei— 
çoamento. 

XI — Apoio às atividades estudantis que estimu — 

lem o estudo o cultivem as virtudes cívicas e sociais. 

XII — Serviços de assistência e de orientação e 
ducacional aos alunos. - ' 

XIII - Instituição da livre docência.
. 

XIV — Instituição da carreira do magistério, por- 
forma que compreenda, na medida das necessidades de cada escola 
ou curso, as funçoes sucessivas de instrutor, assistente , profe; 
sor adjunto e professor catedrático, escolhidos mediante procesas 
adequados de seleção. 

, 
XV — Escolha do diretor entre os professôres ca- 

tedráticos da escola. * 

§ lº — Não será permitida a matrícula simultâ - 
usa em dois cursos superiores, salvo quando se tratar de especia— 
lizaçoes da mesma carreira e houver sido previsto a compatibilida 
de de horários nos estabelecimentos em cujo currículo figuratem. 

§ 29 — As faculdades de filosofia ministrarão 
cursos de pósígraduação de alta cultura científica e literária,cª 
bendo aos institutos de educação, além da formação do professor 
primário de segundo_grau, & preparação do professor secundário
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e normal, bem como a de administradores educacionais e demais es— 
pecialistas em educaçao. 

Art. 34 - Quando a União, o Estado ou o Municí — 

pio contribuir com 50% ou mais para o custeio de estabelecimento 
de ensino superior, ao reSpectivo govêrno caberá a nomeaçao do 
diretor e do vice—diretor, escolhidos dentre os componentes de 
listas tríplices, organizadas pela congregaça.o, mediante votaçao 
uninominal em um só escrutínio, salvo se algum dos três mais vota 
dos nao obtiver pelo menos cinco votos, caso em que se procederá 
a novo escrutínio . 

Art. 35 - O professor catedrático será nomeado 
mediante concurso de títulos ze de provas, no qual se atenderao 
às seguintes normas: 

I - Condição mínima para inscrição: possuir dinª. 
ma de escola superior em que o candidato haja estudado a discipl; 
na da cadeira em concurso ou disciplina afim, prova. de cinco a— 

nos de atividade dedicada a especialidade em outra escola, ou ser 
pessoa de notório saber na disciplina, a juízo da Congregaçao; 

» II — Idoneidade moral e profissional, julgada pg la Congregacao; 

III - Três provas, pelo menos, escolhidas dentre 
prova escrita, defesa de tese, prova prática e prova didática,que 
será publica; 

IV - Banca examinadora constituida de represen — 

tantes da Congregacao e, em maioria, de professôres ou outros es— 
pecialistas, estranhos a ela; * 

V — Julgamento expresso em valores numéricos de 
cuja média resulte, para cada examinador, a classificaçao dos can 
didatos; 

VI _, Aprovaçao do parecer da banca examinadora 
pela Congregacao, exigindo— se dois têrços desta para rejeitar o 
voto unânime daquela e maioria da Congregacao na hipótese contrá— 
ria; » 

VII — Direito de recurso, por motivo de nulidade, 
ao Conselho Nacional de Educaçao, quando se tratar de estabele— 
cimento de ensino superior isolado, ou ao Conselho Universitário, 
nos demais casos. 

Art. 36 
'— 

Os livros docentes serão nomeados me — 

diante concurso de títulos e de provas, na forma estabelecida pe— 
lo regimento de cada instituto. 

Art. 37 —- Mediante proposta da Congregacao, pode 
rao ser contratados, por prazo certo, professôres nacionais ou es

..
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trangeiros para a regência de oatedras, cursos ou trabalhos de in 
vestigaçao. * 

Parágrafo único — Os professôres contratados tºª 
marão parte nas reunioes de Congregaçoes e Departamentos,s só nao 
podendo votar em questoes relativas a concurso. 

Art. 38 — São órgãos da administração dos estabª 
lecimentos de ensino superior : 

a) a Diretoria e 
b)_ o Conselho Técnico—Administrativo. 

Art. 39 — Em sua fa se de inst lação funcionará o 
estabelecimento de ensino superior com professôres contratados, es 
colhidos de preferência por concurso de títulos, e cuja idoneida- 
de haja sido reconhecida pelo Conselho Nacional de Educaçªo, ou, 
no caso de unidade de ensino integrante de Universidade, pelo-res 
pectivo Conselho Universitário, devendo o concurso para provimen- 
to efetivo de cada cadeira realizar—se dentro do prazo de cinco a 
nos a contar da data do contrato de professor. 

Art. 40 - Nas decisoes que tenham de ser tomadas 
por estabelecimentos de ensino superior, cuja Congregaçao nao te— 
nha numero legal para deliberar, observar—se—ao as instruçoes que, 
para êsse fim, expedir o respectivo Conselho Universitário ou, no 
caso de estabelecimento isolado, o Conselho Nacional de Educaçao, 

Art. 41 » Sem prejuízo da supervisao exercida pe 
lo órgao competente do Ministério da Educa açao, comissoes de três 
membros, designados pelo Ministro de Educaçao, visitarao de dois 
em dois anos, os este belecimentos de ensino isolados, apresentan— 
do relatórios de que constará a Classificaçao fundamentada de 
tais institutes, do ponto de vista da qualidade do ensino por ê— 

les ministrado. Esses relatórios serao apreciados pelo Conselho 
Nacional de Educaçao e pelo órgão estadual congenere, devendo 
suas conclusoes ser publicadas. 

CAPITULO III 
Das Universidades 

» Art. 42 - As Universidades contituem—se pela reg 
niao, sob administração comum autônoma, de três ou mais estabelg 
cimentos de ensino superior, um dos quais será*uma faculdade de 
filosofia e letras ou de ciências e os dois outros escolhidos den 
tre faculdades de direito, engenharia ou medicina.v 

Parágrafo unico — O nome UNIVERSIDADE é privati- 
vo das instituiçoes dêsse gênero e de organizaçoes de ensino agrí 
cola de grau superior-e deverao ter o nome da cidade ou Estado em 
que se acham localizadas. 

Art. 43 - OS estatutos de cada Universidade,.ela 
borados pelo respectivo Conselho Universitario e aprovados pelo 
Conselho Nacional de Educaçao, adotarao, com observância do dis — 

posto nesta lei, os preceitcs seguintes: — 

a) regime de autonomia didática, administrativa e 
financeira;
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b) especificação dos órgãos da administração uni- 
tersitárras' 

_ 
, 

. ._ N o)- investidura temporária em cargo de direçao ou . 

de representação admitidana reeleiçao; 
d3 indicaçao dos elementos patrimoniais e finan— 

ceiros da instituição. 

§ lº — Caracteriza—se a autonomia didática da 
universidade pela faculdade de fixar os seus currículos, os pro- 
gramas de estudos, os métodos de ensino, os processos de verifi— 
cação de aproveitamento escolar e as épocas dessa verificaçao, 
com estrita, observância do disposto no art. 33. ' 

§ 29 - Caracteriza—se a autonomia administrativa 
da Universidade pela faculdade de: 

a) elaborar os seus estatutos e os regimentos das 
suas escolas e órgãos; ' 

b) organizar a lista tríplice para provimento de 
cargo de diretor, nos têrmos do art. 34; 

c) admitir e dispensar seus próprios sergidores; 
&) contratar professôres, cuja remuneraçao corra 

por conta das próprias rendas. 

§ 39 — Caracteriza-se.a autonomia financeira da 
universidade pela faculdade de: 

a) constituir e administrar o seu patrimônio; 
b) organizar o orçamento anual de sua receita e 

despesa, aplicar as respectivas verbas e autorizar despesas extra ordinárias, observando, quanto à aplicação das subvenções dos po— 
deres públicos, as discriminações delas constantes; 

c) aceitar doações, heranças e legados; 
d) tomar as contas dos responsáveis. 
§ 43 — Dependerão-de homologação pelo respectivo 

govêrno as resoluçoes dos Conselhos das Universidades-oficiais, 
desde que envolvam a sua responsabilidade. 

Art. 44 - São órgãos da administração universitg ria, eleitos trienalmente, ressaIVadas Variantes que os estatutos 
poderao admitir; a Reitoria, o Conselho universitário e o Conse — 

lho de Curadores. 

É lº — Nas Universidades oficiais o Reitor e o ViceíReitor serao nomeados dentre os componenetes de lista triplª «ce de professôres catedráticos eleitos pelo Conselho Universitá — rio, mediante-votaçao—uninominal, em um só escrutínio, devendo a 
nomeaçao ser feita pelo Presidente da República sempre que a 
Uniao concorrer com 50% ou mais do orçamento anual da institui - 
çao ou desta fizer parte uma faculdade federal. No caso de algum dos componentes da lista não alcançar os votos de, pelo “menos, 

“50% dos membros, proceder—se—á a novo escrutínio para completa- a. ' 

§ 29 — O Conselho.Universitário se comporá de gªfe & onze membros, eleitos por três anos, por um colégio eleitº t: fbrmado pelos diretores das faculdades, diretores de institnv 
153‘s um representante de cada Congregaçao, um representante dos 
dos s docentes, um_representante-dos-alunos e um representante ªntiªns alunos.”
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§ 39,— O Conselho de Curadores, nas Universi; 
dades Federais, sera presidido pelo representante do'Ministg 
rio da Educaçao ou pelo representante do governo que contri— 
buir com mais de 30% do orçanento da Universidade, nos demais 
casos, sera constituído na forma dos estatutos, cabendo—lhes 
especialmente cooperar na administraçao do patrimonio danins— 
tituiçao, aprovar os orçamentos, fiscalizar a sua execuçao a 
autorizar despesas extraordinarias. 

"CAP I'I'ULO I! 
re e me to a 1 nt s e - 

sing superior e das-Universidades 

, Art. us - Nenhum estabelecimento de ensino sg 
perior, isolado ou.integrado em_Universidade, mantida (pelos 
poderes locais ou por instituiçoes particulares, sera reconhe 
cido pelo Governo Federal, antes de dois anos_de funcionamen- 
to regular, apurado pelo Ministerio da Educaçao. ' 

_ § lº — O pedido—de reconhecimento, endereçado 
ao Ccnselho Nacional de Educaçao, sera instruido com os se — 

guintes documentos: 
' 

. a) prova de legítima organização da pessoa jue 
rídica instituidora,wou, no caso de instituto oficial, lei ou 
decreto da sua criaçao; 

b) documentação relativa às instalações; 
o) comprovantes da constituição de patrimônio 

ou renda que assegure o regular funcionamento da instituiçao; 
“ , 

d) quadro inicial do magistério, constituido 
de acordo com o disposto no art. 393 

e) prova de funcionamento regular na forma dês— 
te artigo. » - 

_ 

, § aº — O requerimento sera apreciado pelo Con- 
selho Nacional de Educaçao, que constituira uma comissao de 
tres ou mais eSpecialistas para fazer, in_lººº, as verifica- ou 

goes necessarias. 

§ 39 - O reconhecimento da Universidade ou es— 
tabelecimento de ensino superior gantido por entidade parti- 
cular sgra precedido de verificaçao da conveniencia de sua or- 
ganizaçao e das possibilidades culturais da localidade, vi— 
tando-se concorrencias que possam causar rebaixamento nO-n vel 
do ensino ministrado por estabelecimento que ja sirva a regiao. 

“ , 
§ ªº - O ensino ministrado em,estabelecimento 

que nao obtiver reconhecimento, nao produzira, em caso algum, 
qualquer efeito legal. “ 

§ Sº — As Universidades e os estabelecimentos 
de ensino superior reconhecidos somente perderao essa quali- 
dade, ou dela ficarag transitoriamente privadas, por decreto 
do Presidente da Republica, mediante processo perante o Conse* 
lho Nacional de Educaçao. Podera, porem, o Ministro.por ini-' 
ciativa propria ou do Conselho, propor ao Presidente da Repu— 
blica, no correr do processo, como medida preventiva a suspen- 
sao de qualquer das garantiªs referidas no art. h3 e as medi- 
das necessarias a preservaçao da vida normal do estabelecimen— 
to.
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Art. u6 - As Universidades e os estabelecimentos 
isolados de ensino superior enviarao anualmente relatorio sucin— 
to de suas atividades ao Conselho Nacional de,EHucaçao, que pode— 
ra, sem preJu zo da gupervisao exercida_pelo orgao competente do inisterio da Educaçao, designar comissoes para verificaçao da rg gularidade do seu funcionamento. 

T ULO 

DºS REQURSOS PARA EDUCAÇÃO 

Art. h7 - Anualmente, a União aplicará nunca menos 
de 10%, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, nunca 
menos de 20% da renda resultante dos_impostos, na manutençao e de senvolvimento dos sistemas de educaçao & que se refere a presente lei. ' 

Art. h8 - 0 Fundo Nacional de Educação, formado 
pela parte da receita federal destinada a esse fim, pelos recur— 
sºs do atual Fundo Nacional do Ensino Primario, por outras dota— 
çoes que 1 e sejam atribuídas e pelo,sa1do verificado ao fim de 
cada exerc cio nas dotaçoes orçamentarias para fins educativos, 
sera apl cado no desenvolvimen o dos sistemas federais de ensino 
e em ayx lios ao ensino dos sistemas estaduais, inclusive o dos Territories, notadamente para a preparaçao e aperfeiçoamento do 
pessoal docente. 

Parâgrafo_único — Na distribuição dos recursos do 
Fundo Nacional de Educaçao, levar—se—ao em igual conta as—neces- 
sidades dos Estados e os seus esforços em prol da soluçao dos seus 
problemas educacionais, apurados uns e outros objetivamente pelo Ministerio da Educaçao. 

Art. h9 — A União poderá estabelecer com os Esta— 
dos e o Distrito Federal convenio destinados a facilitar ou orien tar & aplicaçao das verbas de educaçao e a tornar mais eficientes 
os sistemas escolares estaduais, bem como auxiliar fundaçoes maciº nais ou lºcais, ou delas participar, desde que tenham por fim _a 
manutençao de escolas ou cursos de ensino medio ou a distribuiçao 
de bolsas de estudo. 

T ULO X 

D CONFERENCE. NACIONAL DE " % ""'—FPUTAQTº 
Art. 50 - O Ministro da Educação promoverá, bienal— 

mente, uma conferencia dos chefes da administraçao escolar dos Es- 
tados, do Distrito Federal e dos Territories e de representantes 
das associaçoes de estabelecimentos de ensino e de professores pa- 
ra o estudo de problemas de educaçao gerais e locais. 

TÍZULO X; 
DLêPOSIQÉS gERAIs ª 

TRANSE BIAS 

, Art. 51 — 0 ensino religioso Íonstitui disciplina 
dos,horarios das escolas oficiais, e de_matr cula facultativa e 
sera ministrada de acordo com & confissao religiosa do aluno, nª— 
nifestada por ele, se for capaz, ou pelo seu representante legal 
ou responsavel.
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Art. 52 — Poderão Orgªnizar—se livremente cursos 
e institutos de ensino e de divulgaçao cultural, nao referidºs 
em lei, sujeitos porem, a registro nos ºrgaos de administraçao 
local de ensino, pÍra fins de verificaçao de idoneidade tecnica 
e moral e de estat etica. 

Parágrafo único - Tais entidades não poderão emi— tir diploma de qualquer natureza, mas apenas certificados de que 
conste a verdadeira natureza d9 curso e seus processos didaticos, 
devendo de seus prospectos, anuncios e outros meios de publicida—I 
desconstar claramente essas indigeçoes, cuja autenticidade gera 
previamente verificada pelos orgaos estaduais de administraçao da 
educaçao. , 

AArt. 53 — 0 Ministerio da'Efl cação mantera,o regis 
tro de,professores habilitados para o exerc cio do magisterio de 
grau medio. 

Art. su - o Ministério da Educação, pela reparti— 
o capacializada competente, filiada ao Instituto Brasileiro de 

ecgrafia e Estatistdca elabor ra anualmente a estatistica nacig 

lS

» ,. 
C.. 

(390l 
” decensino e as dema s estat sticas culturais, de acordo com o 

" posto no convenio intergovernamental de 20 de dezembro de 1931. 
DID” 

Art. 55 -,O Ministério da Educação manterá rigoro- 
samente em dia o repositorio de todas as leis, regulamentos, re— 
gistros,e demais atos referentes a educaçao, expedidos pelos po— 

deres publicos estaduais. 

Art. 56 — Os poderes públicos estabelecerão medi— 
das que levem ao aperfeiçoamento d9 livro didatico e ao baratea- 
mento do seu custo. .Os,livros didáticos, destinados ao ensino 
primario,e ao de grau medio, deverao,ser depositadºs e registra— 
dos nos orgaos competentes do Ministerio da Educaçao. 

Art. 57 - Será instituído o regime de bôlsas de 
estudo para candidatos escolhidos, mediante processo objetivo, 
entre os mais capazes. 

'Art. 58 - 0 Ministerio da Educação e os orgãos 
locais responsageis pela educaçao acompanharao e procurarao orieg 
tar as publicaçoes infanto-juvenis, escritas, faladas ou animadas. 

ªrt. 59 - Aos maiores de dezenove anos, será per- 
mitida a obtençao de certificados de conclusao dos dois primeiros 
ciclos do curso secundario, em consequencia de estudos realizados 
livremente, desde que prestem exame em estabelecimento de ensino 
,secundario federal, estadual ou mantido pelo Distrito Federal. 

Art. 60 - Será permitida a transferência de alu— 
nos de um para outro estabelecimento de ensino, inclusive de,es- 
cela estrangeira de reconhecida idoneidade, feitas as necessa- 
rias adaptaçoes do regime escolar,_de acordo com,o que diSpuse— 
rem os poderes estaduais, em relaçao ao ensino medio, 0 Conselho 
Universitario, em relaçao as_respectivas escolas, e o Conselho Nª 
cional de Educaçao, em relaçao aos estabelecimentos de ensino su- 
perior isolados. 

Art, 61 - Os estabelecimentos de ensino, sobretu- 
do os de grau primario e medio, deverao integrar-se com % co _, 
dade em que se acharem situados, estudandoalhe as condiçoes f s; 
cas e culturais.
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.Art. 62 A Os diplomas de curso superior, para 
que produzam quaisguer efeitos legais, serao registrados no Mi— nisterio da Educaçao bastando que a e5cola ou faculdade que os exp» ir, tenha sido legalmente reconhecida ou seja oficial e seu curr culo tenha sido aprovado pela autoridade a qual a presente lei atribui essa competencia. 

. Art. 63 7 Sabre a base—da reciprocidade e com prev via audiencia do Ministerio da Educaçao ou por iniciativa deste, podera a Uniao firmar com governos estrangeiros convenios sobre a validade dos diplomas expedidos pelos respectitos estabelecimen— tos de ensino de grau medio o superior, com dispensa da valida- 
de dos curSOS, salvo para a l ngua vernacula. 

_ Parágrafo único - Quando não houver convênio» % validaçao do diploma estrangeiro obedecera, para cada prºfissao, as normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educaçao, homo— legadas pelo Ministro da Educaçao, livres as Universidades ou Es— colas.de estabelecer as respectivas taxas e emolumentos. 

* _ Art; 6h - Nas suas relações com os poderes locais, a Uniao estimulara: , . 

a) a criação de Conselhos locaisxde Educação, anã— 
logos_ao Conselho Nacional de Educaçao, quanto a constituição, re- novaçao parcial e periodica, e funçoes; 

b) a elaboração de planos de educação estaduais e municipais, com base nos dados censitarios e na verificaçao das condiçoes economicas e sociais de cada regiao; 
c)'a adoção de escalas de prioridade, fundadas-em índices de populaçao e de notessidade real, para a construçao,de predios escolares, especialmente os destinados ao ensino prima- rio; 
d) a organização de serviços especiais auxiliares 

de psicologia e medidas escolares, destinados a cooperar na sele— 
çao de candidatos ao magisterio, na orientacao educacional e na avaliacao da eficiencia do ensino; 

e) a instituição de bibliotecas populares, inclue sive sob a forma circulante; 
_ f) a organização de filmotecas, discotecas e color çoesNartísticas, para serem utilizadas nas escolas e outras inst; tuiçoes culturais . ' 

Art. 65 — Será permitida aos Estados e ao Distri- to Federal; a Juizo do Conselho Nacional de Educaçao, levar & efea to adaptaçoes regionais no seu sistema de ensino e realizar expo— rimentaçoes pedagogicas ainda não previstas em lei. 
Art. 66 - O ensino de aprendizagem industrial, e comercial, mantido pelas empresas industriais como parte integrºu te do sistema federal supletivo, sera organizado e dirigido pelas respectivas entidades representativas, de grau superior, legalmai- te reconhecidas. 

§ lº - Constituem obrigações minimas do empregador, industrial ou comercial, na manutençao dos cursos de aprendizagem: 
a) contribuir mensalmente com a quota correspondenr te a'um e meio por centg do valor dos salarios pagos aos seus em» pregados scp qualquer t tulo, ou de dois por cento, quando se tra— tar de empresa de mais de quinhentos empregados;
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b) admitir aprendizes maiores de la anos, como, 
seus empregados a fim de matricula—los nas escolas de apren- 
dizagem, em contingente de cinco a quinze por cento do_total 
de seus empregados, em atividades que comportam formaçao pro— f ssional. 

_, § 29 - Cabe aos Instituto ou Caixas de Previ- 
dencia arrecadar a contribuiçao devida pelos empregadores para 
finsªde aprendizagem a que se refere o paragrafo anterior, si— 
multaneamente com a contribuiçao de previdencia, bem como pro— 
mover a sua cobrança executiva, entregando o produto da arreca 
daçao as respectivas entidades. 

, A 5 39 — A contribuição arrecada em cada Estado 
sera nele aplicada, salvo a importancia de quinze por dento, 
que çongtituira unzfundo de caíater geral destinado ao custeio 
dos orgaos nacionais, e ao aux lio dos cursos de aprendizagem 
nos Estados cuja contribuiçao prevista no § lª do art. 66, le— 
tra a, seja deficiente. 

“5 nº - As entidades industriais e comerciais,a 
que se refere este artigo apresentarao anualmente ao Ministerio 
da Educaçao relatorio circunstanciado de suas atividades, com o 
demonstrativo de sua prestaçao de contas perante o orgao compe— 
tente. 

, Art. 67 - Quando hajam de ser incorporados_ ao 
Exercito, os portadores de diploma de curso tecnico ficarao su— 
jeitos somente a seis meses de serviço m litar, se pos uirem‘o 
certificado de habilitaçao em educaçao g sica, sendo 1 oito as 
autoridades militares denegar a concessao dessa regalia caso 
nao Julguem a habilitaçao adequada. 

Parágraf unico — Quando se_tratar de alunos de 
curso industrial ou agr cola, a incorporaçao ficara adiada, sem 
prejuízo, do estatuído neste artigo, ate.completar-se o curso, 
a menos que o aluno haja atingido a idade de vinte anos. 

Art, 68 - Para efeito de obterem os melhores re— 
sultados do intercambio o tural, as excursoes de_professores 
e estudantes dentro do pa 3 ou ao estrangeiro serao disciplina— 
das por normas baixadas pela direçao das reSpectivas escolas, 
quando isoladas, ou pela Reitoria das universidades, competin— 
do ao Ministerio da Educaçao transmitir—lhes as recomendaçoes 

' 

que Julgar convenientes. ' 

« , Art. 69 - 0 ano letivo, nas escolas de todos os 
graus, sera dividido em dois períodos separados por 15 dias de 
ferias entre 20 de Junho a 5 de julho. 

— Parágrafo único — Na fixação do período de fé- 
rias finais e das epocas,de provas, no ensino superior, no co— 
legio universitario no ultimo ciclo do curso secundario e nos 
cursos tecnicos, o_êonselho Nacional de Educaçao e os Cons lhos 
Universitarios terao em vista a sua harmonizaçao com o per odo 
de cursos de preparaçao de oficiais de reserva. 

_ Art. 70 - Em todos os centros,educacionais do. 
país serao realizadas, durante a semana da Patria, Çestivida— 
des escolares, que poderao revertirzse de carater publico, co- 
ordenadas pelo Ministerio da Educaçao, pelo Governo do Estado 
ou pelo Governo Municipal, na ordem de precedência em que sao 
enumerados. /
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, garãgrafo unico - Compete igualmente ao Minis- 
terio da Educaçao, bem como aos governos locais, dentro das, 
respectivas orbitas administrativas, deternúner a comemoraçao, 
por todas as escolas do pa 5 ou por determinadas escolas, de 
acontecimentos ou datas integrados na historia do Brasil ou da 
humanidade e proprios a estimular a realizaçao dos fins educa— 

tivos enunciados no título I_dcsta lei, vedada nas escolas de 
qualquer grau, as manifestacoes de carater partidario ou de 
cunho antidemocratico. 

art. 71 - Não se aplica aos professores e d re— 

tores de estabelecimentos particulares de ensino, em exerc cio 
antes da promulgâãao da presente lei, o exigido no seu artigo 
21, nºs XIII e X . 

Art. 72 - Os professores dos estabelecimentos 
de ensinª secundario mantidos por entidades privadas, em efeti- 
vg exerc gio nos seis meses anteriores a promulgaçao desta lei, 
nao poderao ser dispensados nem sofrer qualquer reducao de ven» 
cimentos em virtude das modificaçoes dela resultantes, salvo se 
recursarem a reger turmas de disciplinas em que estejam habilim 
tados, devendo, porem, neste caso, seu aproveitamento ser fei- 
to, de preferencia, em turmas novas, para ressalvar os direitos 
dos demais professores. 

* Art3 73 - Na constituição do primeiro Conselho 
Nacional de Educaçao, sobAa vigencia desta lei, cinco titula— 
res serao nomeados por tres anos e dez por sei anos. 

Art. 7h - as faculdades de filosofiawque não dig 
pgzerem, quando entrar em vigor a presente lei, senao de sec-, 
çoes de filosofia, pedagogia e letras e nao possuirem laborato— 
rios e aparelhamento para o ensino de ciencias e visarem prima- 
riamente a formaçao do magisterio secundario, serão consideradas 
institutos de educaçao. 

Art. 75 —“0 Ministro,da Educaçãº, ouvido o Con- 
selho Nacionâl de Educªcao, decidira das,questoes suscitadas 
pela transiçan entre o regime escolarAate agora vigente e o ;nsg' 
tituido por esta lei, baixando, para esse efeito, as instruçoes 
que se tornarem necessarias. 

Art. 76 — Dentro do prazo de_60 dias, da entrada 
em vigor desta lei, as ªniversidade adaptarao os seus estatutos 
ao Ministerio da_Educaçao, a fim de que ouvido o Conselho Ea- 
cional de Educªcao, sejam aprovados pelo Presidente da Republi- 
Cao 

Art. 77 — Esta lei entrará em vigor dentro em 

90 dias contados da data de sua publicacao, revogadas as diapo— 
siçoes em contrario. 

Rio de Janeiro,'



tg: __ Vilª/GE QJWJLO &af



in}: 

“é. 

'É.) 

O anteprojeto de Lei de Diretrizes e Bases que ora se apresenta , 

fundamenta—se nas seguintes considerações: 

1) u Lei de Diretrizes e nases_é, por definição, uma lei-couple » 

sentar da Constituição. %, pois, uma esoêcie de super—lei. 2g 

ve,assin, ter um caráter de maior generalidade do que ,na lei 
conum, a qual, por sua fez, é mais geral do que um dec'etc eng 

eutivo que a regulamenta, sendo b regulagento meros detalhado 

do que as instruções que, sorventura; o completeui Dandoilhe 

êsse caráter de naior generalidade, tratou-se de excluir do 

anteprojeto de Lei de Diretrizes um grande número de disposi— 

tivos porque referentes a detalhes que deve; ser reserVadas às 

leis comuns e aos regulamentos executivos. 

2) O anteprojeto porcurou "deslocar a questão de centralizaçãocpe 
provocou o intransponível "impasse" em que parou o - projeto 
Clemente Mariani. Para isso, deu a prerrogativa de decidir sº 
bre os sistemas de ensino (curriculos, duração de cursos, exi; 
gências didáticas, etc) a um órgão federal, o Conselho Nacio—' 

nal de Educação: o que garante a necessária unidade no ensinoLº 

Por outro lado, deixou liberdade ao Conselho de aceitar, “denª 

tro dos princípios gerais que define, a indispensável flexibi—~ 
lidade nos vários sistemas, de modo a adapta-los às necessidaf 

, 

des regionais e a permitir a experimentação, sem a qual nenhum 

p progresso é possível. 

3) O anteprojeto admite o regime do auxílio do Estado aos estabe— 

lecimentos de ensino particular, condicionando—o, porém, desde 

logo (e apesar do caráter de generalidade que mantém) a certos 
critérios dentro dos quais êsse auxilio se poderá dar: condi— 

ções de determinada eficiência para o estabelecimento, auxilio 
prºporcional ao número de matrículas, matrículas gratuitas prº 
porcionadas ao auxílio recebido. 

4) O anteprojeto estabeleceu a autonomia das Universidades (desde 

que essas satisfaçam a determinadas condições entre as quais a 

de se dedicarem a pesquisas); e, menos ampla, uma certa auto— 

nomia para as Faculdades isoladas (controlada pelo Conselho Nª 

cional de Educação). 

5) O anteprojeto inclui o princípio da equivalência dos vários rª 
mos do ensino médio (princípio êsse a ser desenvolvido em lei



especial posterior). 

6) O anteprojeto, fazendo repousar tôda & estrutura educacional 
do país sôbre o Conselho Nacional de Educação, determina re— 

gras para que êsse se constitua de modo a lhe assegurar a cª 
pacidade de exercer as altas funções a que se destina. Adm; 
te, também, a possibilidade de existires Câmaras especializª 
das no Conselho (por exemplo, uma Câmara para assuntos de eº 
sino médio, uma Câmara para assuntos de ensino‘flécnico, etc), 
a fim de permitir; na unidade geral de orientação do Conse— 

lho, que os assuntos de especialidades sejam decididos pelos 
especialistas correspondentes. 

lªs/AR.
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ANTQPROJETO 

FIXA AS DIRETRIZES_É BASES-DE EDUCAÇÃO NACIONAL 

Paulo Sa 

TIêULo I 
DO DIREIEQ A EDUCAÇÃO 

Art. lº - A educação é direito de todos e será dada 

_ 

no lar e na escola. 
Parágrafo único — 0 direito à educação será assegu— 

radc: 
I) 

II) 

III) 

— pela obrigação imposta aos pais 
ou responsáveis, de proporciona—la, 
por todos os meios a seu alcance, 
às crianças e aos jovens sob sua 

responsabilidade; 
— pela Variedade dos cursos e flex; 
.bilidade dos currículos, de modo a 

torna—los adequados às necessidades 
variáveis de cada indivíduo e de ea 
da meio; 
—- pela diminuição progressiva do cus 
to da educação, seja pelo estabele— 

cimento de escolas mantidas pelos 
poderes públicos, seja pelo subs; 
dio a escolas mantidas por particu- 
lares ( na proporção do número de 

suas matrículas e desde que satis— 

façam a determinadas condições mini 
mas e se obriguem a dar matrículas 
gratuitas proporcionais ao auxílio 
recebido). 

Art. 29 - Pelos meios previstos no artigo anterior 
e pelos mais que a legislação ordinária estabelecer, deverá o pc - 
der público, na medida de suas possibilidades financeiras, ofere — 

cer a todos, sem distinção de crença, de raça, de convicção políti 
ca e de condição econômica ou social, oportunidades iguais para o 

Seu desenvolvimento fisico, intelectual e moral, de modo a torna — 

los aptos à plena participação nos direitos e deveres da sociedade 
de que fazem parte.



Parágrafo único — A educação nacional em todos os 
seus ramos e graus e quer seja ministrada pelos poderes públicos 
federa1,estaduais ou municipais ou por particulares, inspirar—se— 
é ; 

a) — nos princípios de liberdade que 

assegurem a plena realização da per 
sonalidade de cada um, num clima dg 
mocrático e cristão; 

b) - nos deveres de solidariedade que 

a todos deve unir no círculo da fa» 
milia, da profissão e da socidade 
em geral; 

o) — no sentido da pátria comum que 

inspirará todo o ensino, de modo a 
lhe garantir a indispensável unida— 

de espiritual e material; 
d) — no sentimento da interdependência 

e colaboração pacífica dos povos. 

TITULO II 
DA ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO 

Art. 39 - As atribuições da União, em matéria educa 
tiva, serão exercidas pelo Ministério da Educação" por intermédio 
de suas repartições próprias, na parte relativa à execução, e do 
Conselho Nacional de Educação na parte relativa à orientação geral 
e ao planejamento de suas atividades. 

Parágrafo único — O Conselho Nacional de Educação, 
que será criado por lei especial: 

] 

a) - poderá ser constituido de Câmaras 

autônomas encarregadas de cada ti- 
po, grau ou ramo diferente de ensi— 

no; 
b) - terá como presidente nato o Minis 

tro da Educação; 
c) — será composto de 21 membros home; 

dos por 6 anos pelo Presidente da 
República dos quais: cinco especia— 
listas em ensino superior escolhi— 
dos em listas tríplices eleitas pe— 

los Conselhos Universitários das
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Universidades oficiais, ou reconhe— 

cidas; cinco especialistas em ensi— 

no médio, escolhidos em listas tri— 
plices eleitas pelos diretores dos 

estabelecimentos de grau médio, of; 
ciais ou oficialmente reconhecidos; 
cinco especialistas em ensino primª 
rio escolhidos em listas triplices 
organizadas pelos Secretários de 

Educação dos Estados; e seis pessra 
representativas dos diferentes asp; 
tos culturais da sociedade. 

TITULO III 
DOS SISTEMAS DE ENSIND 

Art. 49 — A União organizará o sistema federal de 
ensino e o dos Territórios. 

Art. Sº — O sistema federal de ensino tera cará— 
ter supletivo, estendendo—se, nesse caráter, a todo país, nos es— 

tritos limites das deficiênciais locais., 
Art. 6º —' 

Os Estados e o Distrito Federal organi— 
zarão os seus sistemas, respeitadas as diretriZes e bases fixadas 
na presente lei. 

Parágrafo único — Para o desenvolvimento dêsses sig 
temas a união, cooperará com o auxílio pecuniário que fôr fixado 
pelo Congresso e procurando sempre proporciona—loz'

“ 

a) — à população de cada Estado: 
b) - a porcentagem das rendas eãadwàs 

destinada ao custeio da educação; 
c) — ao inverso da renda anual pgr_ga— 

Elia. 
Parágrafo único - O auxilio destinado ao ensino pri 

mário e preparatório provirá do Fundo Nacional correspondente. 
Art. 7º - Quer no sistema federal, quer nos.siste— 

mas estaduais de ensino serão sempre previstos, seja sob a forma 
de bolsas seja na forma indicada no item III do Parágrafo único do 
art, lº desta lei, recursos destinados à assistência aos alunos ng 
cessitados, de modo a lhes garantir condições educacionais efi— 
cientes.



Parágrafo único —-Tais recursos deverão correspon— 
der pelo menos a 10% do totalâprevisto para despesas com ensino 
nos orçamentos da União e dosáEstados. ' 

Art. 89- - Respeitado o que se dispõe no art.9º e 
nos demais desta lei, é da cdmpetência dos Estados e do Distrito 
Federal estabelecer em seus territõrios as condições de reconheci— 
mento das instituições prepriáárias, das escolas primárias e do eª 
sino médio, assim como orienta—las e inspeciona—las. 

Parágrafo único — As escolas assim reConhecidas se- 
rão registradas no Ministério da Educação para efeito de validade 
dos certificados e diplomas que expedirem. 

Art. 99 - No intuito de assegurar a necessária u— 

nidade na formação das crianças de todo o país, as condições de re 
conhecimento das escolas, conforme previsto no artigo anterior, de 
verão ser aprovadas, sob tal aspecto, pelo Conselho Nacional de 
Educação que deverá considerar, entre outros, os seguintes pontos: 

a) duração e composição do curso; 
b) idoneidade moral exrofissional dos 

diretores e do corpo docente; 
c) condições de admissão e-de promoção 

_ 

dos alunos; 
d) garantias aos professôres; 
e) forma de eficiente fiscalização do 

ensino por parte das autoridades; 
f) possibilidade, mediante as necessá- 

rias adaptações, de transferências 
dos alunos de um para outro estabe- 
lecimento; 

g) observância dos demais preceitos' 
desta lei. 

TITULO IV 

DA EDUCAÇÃO PREPRIMÁRIA, PRIMÁRIA E MEDIA 

Art. 109 — As instituições *preprimárias têm por 
objetivo prestar assistência às crianças de menos de sete anos,prg 
porcionando-lhes educação adequada. 

Parágrafo único - Para a obtenção dêsse objetivº3as 
empresas que tenham a seu serviço mães de crianças em idade infe- 
rior a sete anos,.serão estimuladas a organizar e manter, por si.ma



em cooperação-com_os poderes públicos, instituições preprimérias 
para as crianaças. 

Art, 119 - O ensino primário, que será sempre mi— 
nistrado na língua nacional (a não ser na-parte relativa ao ensino 
de línguas estrangeiras) será obrigatório, nos limites das oportu- 
nidades oferecidas pelas escolas mantidas ou subsidiadas pelos po— 
deres públicos, para todas as crianças de sete a doze anos de ida 
de. 

§ lº - A obrigatoriedade, como prevista neste arti— 
go, poderá ser estendida oportunamente aos menores de treze e qua— 
torze anos. '

' 

§ 22 - Será permitida a matrícula de alunos nas es— 
colas primárias desde a idade de seis anos. 

§ 39 — As empresas industriais, comerciais e agrícº 
las em que trabalhem mais de cem pessoas, e os proprietários ru- 
rais em cujas propriedades residirem mais de cem famílias, deVerão 
manter, em cooperação com os poderes públicos, escolas de ensino 
primário gratuito para seus trabalhadores e os filhos dêstes. 

§ 49 — O ensino primário abrangerá sempre práticas 
de iniciaçao no trabalho manual, de acôrdo com o meio em que este 
ja a escola e à idade e ao sexo dos alunos. 

Art. 129 1 A educação de grau médio que se desti— 
na a formação da personalidade do adolescente, pela cultura geral 
e pela preparaçao técnica para a vida, será ministrada: 

a) — em cursos secundários ou corres— 
pondentes; 

b) - em cursos agrícolas, comerciais e 

industriais; 
e) — em cursos de formaçao de professô 

' 

res para o ensino primário. 
§ lº — Será previsto em lei própria um sistema que 

assegure, mediante as necessárias adaptações, a equivalência dos 
vários tipos de ensino médio a que se refere êste artigo., 

§ 2º — O curso secundário, cuja organizaçao nos ter 
mos do art. 99 desta lei, visará sempre assegurar e desenvolver o 
sentido da unidade da pátria, deverá ser constituído de modo a 
garantir a melhor articulação com o ensino primário e o ensino su— 
perior, podendo prever para isso um ano prévio de preparaçao liga— 
do à escolas superiores para os alunos que a elas se destinam. 

§ Bº — Os cursos agrícolas, comerciais e industri— 
ais, destinados a alunos de onze ou mais anos de idade, se dividi



O. rae em : 

a) 

b) 

c) 

— cursos supletivos (nos quais se 

ministram ao lado dos conhecimentos 
técnicos, noções correspondentes ao 

curso primário; 
- cursos básicos (destinados a alu- 
nos que tenham concluído o curso 
primário ou um curso “ supletivo e 

nos quais se ministrem, além do en- 
sino técnico, as noções correspon — 

dentes às diciplinas do curso secun 
dário fixados pelo Conselho Nacio— 

nal de Educação); 
— cursos técnicos propriamente di — 

tos (destinados a alunos que te- 
nham concluído o curso básico saque 
tenham exames finais das discipli— 
nas do ensino secundário, fixadospg 
lo Conselho Nacional de Educação) e 

nos quais se darão a educação pro - 
fissional adequada e e ensino com— 

plementar das disciplinas do ensino 
secundário que o mesmo Conselho ex; 
ja). ' 

§ 49 — A formação de docentes do ensino primário,pª 
ra a qual se exigirá sempre a prática pedagógica em escolas primá— 
rias de demonstração, será feita: 

a) 

b) 

— em cursos normais regionais .para 
alunos com o curso primário complg 
to e que, mediante cursos com o nú— 

mero de anos e o ensino das disci- 
plinas fixadas pelo Conselho Nacioá 
nal de Educação, preparação regenms 
do ensino primário;

_ 

— em escolas normais nas quais alu— 

nos, tendo o curso normal_rsgional 
ou os anos de curso secundário fixª 
dos pelo Conselho Nacional de Educª 
ção obterão, após cursos de duração 
e composição aprovados pelo mesmo 

Conselho (nos têrmos do art.9º des—
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ta lei), o título de professôresggi 
mários de lº grau; 

'
_ 

c) - em institutos de educação nos 
quais alunos que tenham terminado o 

curso da:escola normal, curso teca; 
_co ou o curSo secundário completo, 
obterão, após cursos de duração e 

composição aprovados pelo Conselho 
Nacional de Educação (nos têrmos do 

art. 99 desta lei o título de pro— 

fessôres primários de 2º grau.“ 

TITULO V 

D0 ENSINO SUPERIOR 

Art. 139 — O ensino superior, ministrado em pros— 
seguimento ao ensino médio e destinado aos que revelarem nível in— 
telectual e aptidões adequadas, tem por objetivos:

. 

a) — o desenvolvimento da alta.cultura 
e a pesquisa científica; 

b) —,a habilitação para o exercíciodas 
profissões técnico científica e li— 
berais; 

c) - a preparação de professôresr para 
o ensino de grau médio e superior; 

&) — a especialização científica, filº 
sófica, literária, técnica ou artíg 
tica. 

Parágrafo único - Para a consecução dos objetivos 
definidos neste artigo, as escolas ou faculdades de ensino supeúor 
poderão ter cursos de bacharelados, de graduação, de pósgraduação 
e de extensão. 

Art. 149 — As escolas ou faculdades de enSino su; 
perior poderão existir isoladas, ou grupadas em universidades. 

Art. 159 - Só serão reconhecidos oficialmente e 
só poderão assim expedir diplomas que habilitem os seus portadores 
ao exercício das funções que a eles correspondem, as escolas ou fª 
culdades de ensino superior isoladas que: 

' 

a) — tenham os seus currículos aprova— 
' 

dos pelo Conselho Nacional de Edu, 
cação (ou pela Câmara especializada



-correspondente do Conselho) o qual 
'fixará na mesma ocasião, quais são 

b)" 

e) 

»d) 

e) 

f) 

as atividades que os alunos :forma— 

dos com tais currículos podem exe; 
cer; 
- tenham patrimônio superior a um ºi 
nimo fixado quinquenalmente pelo 
Conselho para cada tipo de escola ou 

faculdade; 
- estejam funcionando'normalmente 
há pelo menos dois anos; 
- Éossuam diretoria e corpo docente 
aceito pelo Conselho; 
— disponha de instalações adequadas, 

conforme verificação feita pelo Cog 

selho; 
- funcionem de acôrdo com regimento 
aprovado pelo Conselho e no qual se 

defina a sua organização didática 
(duração de ano letivo, modo de ve— 

'rificar o aproveitamento dos alunos, 
exigências quanto a frequência, li— 
mites de matrícula, forma de admis— 

são ao primeiro ano. etc.) 
Art. 169 — Para que seja oficialmente reconhecida 

uma universidade é necessario: 
a) 

b) 

c) 

d) 

- que seja composta de pelo menos 

três escolas ou faculdades de nível 
sugerior, sendo obrigatoriamentetma 
delas uma faculdade de filosofia e 

letras e outra uma escola de direi— 
to, medicina ou engenharia; 
— que as escolas ou faculdades que 

a compõem tenham pelo menos 5 anos 

de funcionamento regular, nas condi 
ções desta lei; 
— que seu patrimôniO'seja ”superior 
a um mínimo fixado, quinquenalmente 
e de modo geral, pelo Conselho Na— 

cional de Educação; 
—-quo tenha realizado pesquisa cieª 
tífica de valor.
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Art. 179 — As escolas ou faculdades pertencentes a 

uma universidade reconhecida, nos termos do artigo anterior, pode 
rão expedir diplomas oficialmente reconhecidos desde que: 

a) — a escola ou faculdade tenha pelo 
menos três anos de funcionamento 
regular;

_ 

b) — seu currículo e seu regimento 
I - sejam aprovados pelo ConselhOJ 

Universitário da Universidade; 
II — garantam, a Juizo do Conselho 

Nacional de Educação, aos que 
nelas se formam um preparo que 
os habilite a exercer as fun 
ções correspondentes aos diplg 
mas obtidos. 

Art. 189 - Cada escola ou faculdade isolada de en 
sino superior será visitada de três em três anos por uma Comissão 

_constituida de três professõres do mesmo ramo e grau de ensino,ng 
meada pelo Conselho Nacional de Educação com o objetivo de aprª 
sentar um relatório detalhado sabre o modo como a escola ou facul 
dade vem funcionando. Essa relatório, depois de apreciado pelo 
Conselho, Sera publicado nos órgãos oficiais do govêrno federal e 
do govêrno estadual correspondente. 

TÍTULO 1; 
nos RECURSOS-PARA A EDUCAÇÃO 

Art. 199 — Anualmente a União aplicará nunca menos 
de dez por cento e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
nunca menos de vinte por cento da renda resultante dos impostos, 
na manutenção e no desenvolvimento dos sistemas de educação a que 
se refere a presente lei. 

Art. 209 — o Fundo Nacionalhde Educação, formado 
pela parte da receita federal destinado a esse fim, pelos recur 
aos do atual Fundo Nacional de Ensino Primário, por outras dota 
ções que lhe sejam atribuídas e pelo saldo verificado no fim de 
cada exercício nas dotações orçamentárias para fins educativos,se_ 
rá aplicado no desenvolvimento dos vários sistemas de ensino prº 
vistos nesta lei, notadamente na parte que se refere ao preparo e 

ao aperfeiçoamento do pessoal docente. 
§ lº - A distribuição dos recursos a que se refere 

este artigo se fará levando em conta o que se dispõe no artigo lº
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e 79, e no parágrafo único do artigo 69 desta lei. 

§ 29-— Para permitir uma distribuição mais adequada 
dos recursos a que se refere êste artigo, poderá a União estabelg 
cer convênios com os Estados e o Distrito Federal bem como assinar 
acôrdos com fundações de âmbito nacional ou regional e que tenham 
por objetivo a manutenção de escolas ou cursos ou a distribuição 
de bolsas de estudo. 

TÍTULO yl; 
gg CONFERÉNCIA NACIONAL pª EDUCAÇÃO 

Art. 21 — O Ministro da Educação promoverá trienal 
mente uma Conferência dos Secretários de Educação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territõrios, bem como dos Reitores das 'Uni 
versidades e dos representantes das Associações Nacionais de estª 
belecimentos de ensino, de professores e dos pais de família para 
o estudo dos problemas gerais da educação e das modificações ecoª 
selhaveis nos dispositivos.legais e regulamentares sôbre o assunto. 

TÍTULO VlII 
DISPOSIQGES GEEAIS 

'Art. 22 — 0 ensino religioso constitui disciplina 
dos horários de tôdas as escolas oficiais e será de matrícula fa 
cultativa e administrado de acordo com a confissão religiosa do 
aluno, manifestado por êle proprio, se fôr capaz, ou pelo seu rg 
presentante legal ou responsável. 

Parágrafo único — O registro dos professores de en 
sino religioso será realizado perante a autoridade religiosa res - 
pectiva. “ 

Art. 23 — O Ministério da Educação promoverá a nº 
blicação de obras de interesse cultural e de informações sobre a 

situação educacional no pais, com estatísticas atualizadas relati 
vas aos ramos e graus do ensino, sob a forma normalizada e de aca; 
do com os convênios internacionais que regem o assunto. 

Parágrafo único — 0 Ministerio da Educação, mediag 
te parecer do Conselho Nacional de Educação, incentivará a publicª 
ção de livros didáticos nos vários graus e ramos do ensino, seja 
[auxiliando a edição mais barata de lios de excepcional valor, se 
ja por outros meios que lhe pareçam adequados. 

Art. 2h - Leis especiaiS“procurarão assegurar aos 
maiores de dezenove anos meios especiais que lhes permitam habili
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tar—se legalmente ao diploma de conclusão do curso secundário fun— 

.damental. ' 

Paragrafo unico — O processo excepcional a que Se 

refere este artigo devera ser cercado de todas as precauçoes que 

garantam a manutenção do nivel de preparo indispensavel aos que de 

les se beneficiarem. 
Art. 25 — A validade de diplomas expedidos por esta 

belecimento estrangeiro de ensino de grau médio ou superior, sera 
regulado por meio de convenios com os respectiVos governos, garag 
tida sempre a reciprocidade de tratamento em relação aos diplomas 
expedidos por estabelecimentos nacionais. 

Art. 26 - A distribuição em períodos do ano letivo, 
garantidos o mínimo de duração fixados pelo Conselho Nacional -de 

Educação e mediante aprovação do mesmo Conselho, poderá variar oqª 
forme a região do país, ou mesmo, em casos especiais, dentro da 
mesma regiao. 

. 

11mm _I)_{_ 

DISPOSIQQES "TRANSITÓRIAS 

Art. 27 - Na constituição do primeiro Conselho Nac; 
onal de Educação, um terço dos membros terão mandato de 2 anos, um 

terço mandato de h anos e um terço mandato de 6 anos, determinada 
essa distribuição por meio de sorteio (respeitada a composição dg 
finida no artigo 39 desta lei). , 

Art. 28 — O Conselho Nacional de Educação decidira 
todas as questões suscitadas pela transição do regime escolar v;_ 
gente para o instituído por esta lei. 

Art. 29 — Esta lei entrará em vigor dentro de 90 q; 
as contados da data de sua publicação.

' 

Art. 30 — Revogam—se as diaposições em contrário.
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otrígnács a naoíiar man c1&xa1£1aação. us$ «ursos ãe êªôâ. eoaa e:; 
mini: ounhatanfics. cuyeaíalinugín giants i sun azar—iru, & qu.
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acnhuna Vnatagaa traz para & Euacrva && firiraifia. an fiarinha eu a. 
iorwaáatisas 

eenaidtrnnéa quanta se gant!» na Lt: nº 1.869, a. 
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& 1 fiangrwaaa &. âaitnraa aªa ªaivwraiàaâàa Brasílq; 

a etiugia, nas ªnâvºraiâaâci i que ninª; & nãº 

pannuirvm}. an um scrwiça && axaiatêaªía aº Eatuáanttg 
&ââaãº && vwrba aayaaííiaa. & âúªtíúââº a atináer an 

aarwu âitasaiá, angnàà & waáâa, & aíiuaataçâº, i.nang 
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Quo yauâívul, a ªªª qàru && assiatentea aºeiâia ' a 
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artacntn rueaauaâaçâa. 

ªutrºaaím raaaasnâa & rmguíaaamnaçio ªº ªr$. 1&8, . 

31. && %Mtitaiçã'a Mem.
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V 
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ta—Iei hª 3.888. a. lê && gáneirº às 194$.
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ras—s brmailciras. & tnpooinlnante a: aunbaaaía. a 

tbm é» ”R$ mar é¢afirniau was: fanfic â. untufia an hg 

ann ari—hiªtórian em mansa ªnti. tcaanãa &. Exaín.ms 

pruviêâazíus qua :ulaar «eavuniantaa. 

_ 

A! fintvurnidaéas firuaiitirng ªurª» partiaalsr ntoaçíà 
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«anonâaçãa. & I fiangrssso aaa ªaiàarià aas finivuraidaé¢u Bwusilni— 
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vnaaçãn da II flangrtaaa a: ªnitarua, nª ªula ãariianin. 
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Baivtruiâaao &! Kina; ªtraía.
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ALVARO TEIXEIRA 

BELG HORIZONTE MINAS GERAIS 

Considerações sôbre o ensino euª 
so ginasial.
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Fixa as Diretrizes e Bases da Educa- 
çao Nacional. ' 

“ Art. lº - A educação, dada no lar e na escola, é direito de todos 
assegurada: " , I — pela obrigaçao, imposta aos pais ou responsaveis, de proporcio— 

na—la, por todosos meios ao seu alcance, as crianças e movens sbb 
sua responsabilidade; ', II - pela instituiçao de escolas de todos os graus, por parte do po— 

der publico ou iniciativa particular; , III — pela variedade dos cursos e flexibilidade dos currículos, inclu— 
sive para debeis eu retardados; 

IV — pela gratuidade escolar nos estabelecimentos oficiais, e pela: 
a) outorga de vantagens as escolas e colegios particulares que 

admitam alunos gratuitos ou de contribuiçao reduzida; 
b) assistencia aos alunos que dela necessitarem sob forma de 

fornecimento gratuito, ouNa preço reduzido, de material escg 
lar, vestuario, alimentaçao e serviços medicos e dentarios; 

c) concessao de bolsas que assegurem a continuaçao dos estudos 
a pessoas de capacidadensuperior, ou para estimular,estudos 
especialisados de interesse geral em instituiçoes publicas 

- ouparticularesº , 
.Arç, aº — A educaçao nacional, inspirada_nosnprincipios de liberdade 

e nos ideais de solidariedade, favorecera as condiçoes de plena realizaçao 
da personalidade humana, incentivara a coesao da familia e a formaçao de 
Vínculos culturais % afetivos, fortalecera a consciencia da continuidade 

historica da naçao e o amor a paz, e coibira o tratamento desigual por“ 
motivo de convicçao religiosa, filosofica ou politica, bem como os precop 

ceitos de classe e de raça, , N N 
' 

DA ADMINIQIRACAO DA.EDUCAQAO 

Art. Bº - Compete ag poder público federal e aos poderes locais as— 
segurar o direito & educaçao, promovendo, estimulando e auxiliando o desen— 
volvimento do ensino e da cultura. “ , » 

N Art. hº — As atribuiçoes da Uniao, em materia de educaçao e cultura, 
serao exercidas por uma secretaria de Estr &, ressalvados os estabelecimen— 
tos de ensino militar. , , . » Art. Sº — Ao Secretario de Estado, responsavel pela administraçao fg 
deralNdo ensino, incumbe velar pela observancia desta lei e promover a rea— 
lizaçao dos seus objetivos, coadjuvado pelo Conselho Nacional de Educaçaoº, 

Art. 69 - O Conselho N cional de Educaçao, cujo,presidente nato sera 
o Secretario de àstado para assuntos educacionais, tera quinze membros, no— 
meados pelo Presidente da Ragublifa, por seisNanos, dentre pessoas de noto- 
rio saber e experiencia, em materia de educaçao, dos quais tres serao espe— 
cializados em ensino primario, tres em ensino de grau medio e tres em ensi— 
no superior. , ,

' 

. & lº — De dois em dois anos cessara o mandato de um terço dos membros 
do Conselho, permitida a reconduçao por uma so vez. Em caso de vaga 0 subs— 
tituto terminara o prazo do substituido. _ 

“ § Zº — Os reitores das Universidades federais poderao participar das 
reunioes do Conselho Nacional de Educaçao, com,direito de voto. 

§ ªº —'As autoridades estaduais responsaveis pelos sistemas locais 
de educaçao poderao participar das reunioes do Conselho Nacional de Educa— 
çao, sem direito a voto. " Art. 79 - Cabe ao Conselho Nacional de Educaçao: 

a) assistir o secretario de Est: o JJ :studo dos assuntos rela— 
cionados com as leis federais do ensino e bem assim no dos 
meios que assegurem a sua perfeita aplicaçao; . , . 

b) emitir parecer sobre as,consultas que,os poderes publicos lhe 
‘ endereçarem, por-intermedio do secretario de Estado; 

c) opinar sobre a concessao de auxílios e subvençoes federais aos 
estabelecimentos de ensino e outras instituiçoes culturais;



. 
. ...2- 

. 
_ , i)... 

d) sugerir aos poderes publicos,xpor intermedio do Secretario de 
Estado, medidas convenientes a solucao dos problemas.educaCíO_ 
nais ;, " ' 

N 

"” '- ' , .

- 

e3 aprovar a seriaçao das disciplinas e programas basrcos bem co— 

mo,as condiçoes para provimento do Magisterio do enSino em 

Grau Mbdio; . 

' 
— 

, 

'. 
f) aprovar o Regimento Interno de estabelecimentos de ensino su— 

perior, exceto os integrantes de universidades; . 
' 

., : 
g) âªaborar o seu regimento interno e exercer as demais atrieule 

, goes que a lei lhe conferir.. " 
Paragrafonunico — As decisoes do Conselho Nacional de Educacaº ÇGPGQ 

dem de homologaçao do secretario de Estado para que produzam efeito legal. 
Art, Sº — Em nenhum grau deuensino sera permitido o prOVimento do 

cargo de diretor a professor que nao seja de nacionalidade brasileira. 
art. 9º — & Uniao, os Estados e o Distrito Federal organizarao os 

seus sistemas de ensinº, com observancia da presente lei. __
- 

, Art. 101— A Uniao organizara e mantera os sistemas de enSino dos Ter 
rit0rios, e bem assim o da açao federalâsupletiVa, que se estendera a todo 
o pais, no estritos limites das deficiencias locais. N, _ 

“art. ll — O sistema federal e os sistemas locais poderao abranger to— 
dos os graus deuensi o e todos os tipos de instituiçoes educatiVas, respei— 
tadas as condiçoes minimas previstas na legislaçao federal. . 

»Art, 12 _ E ac’oompetenoia dosNEstados e do Distrito Federal estabe— 
’lgcerg em seus territorios, as condiçoes de reconhecimento das escolas pri— 
marias e, acima dos,padroes minimos fixados pelo Conselho Nacional de Educa 
çao, as do ensino medio, assim como orienta—lasue inspecciona—las, salvo seu 
se tratar de estabelecimentos mantidos pela Uniaoº , , 

_ _ 

Paragrafo unico —,O reconhecimento das escolasnde grau medio, preVis— 
to neste artigo, vigorara a partir do registro-ne orgao federal de ens1no 
apropriadoº “ , _ 

Art. 13 —.O Qonselho'Nacional de Educaçao podera cassar, a qualquer 
tempo, por inobservancia dos preceitos da lei, o registro de reconhecamen— 
to concedido pelo Estado ou Distrito Federal, a escolas de grau medio, ou— 

vida sempre a autoridade local. ª 'N , 
.DA EDUGEQAO PRIMLRIL 

Art. lh - O ensino primário, obrigatório para as,crianças de mais de 
sete anos de idade, somente sera ministrado na lingua nacionalº . Art, 15 — O ensino primario sera ministrado em cinco series anuais 

de estudos, prevista para alunos bem dotados, a aceleraçao que lhes per- 
mita recuperar o tempo perdido, em face dos limites de idade estabeleCidos 
nesta leiº N ,. » , , 

" Artº 16 —NNa organizaçao do ensino prhario nao sera esquecida a cria 
çao de instituiçoes auxiliares da escola, tais como caixas e cooperatLVas 
escolares, bibliotecas infantis e associaçoes de pais e mestres,

_ 

A ruª 17 — Serao instituídos ou subvencionados9 de acordo com as coª 
-veniencias locais, serviços auxiliares tendentes a difundir e incrementar 

a educaçao primaria na zona rural, tais como transpgrte escolar, internatos 
rurais,rcalonias—escolasÃ escolas ambulantes e missoes culturais, 

Art. 18 — As empresas industriais, comerciais e agricolas, em que 
trabalharem mais,de cem pessoas serao obrigadas a manter, em articulaçao 
com os poderes publicos, ensino primario gratuito para os seus serv1dores 
e os filhos destes. A , _

' 

Art. 19 — As empresas que tenham a seu serviço maes de crianças em 
idade inferior a onze anos, sera, estimuladas a organizar e a manter, por 
si ou em cooperaçaa com os poderes públicos instituiçoes pro—primaries e 
primarias. " - 

Art, 20 — gerao obrigatoriamente de nacionalidade brasileira os prº 
fessores desse grau de ensino. ' 

. ,., l.“ . 

, ,, DA Enna/ignºra GRAU MÉDIO , 
* 

,, . 

Art, 21 - A educaçao de.grau medio, que se destina a formaçao do ago 
lescente pela cultura geral e,preparaçao profissional, fardse—a: 

a) no curso secundario; 
_ , b) em cursos profissionais agricolas, comerciais e industriaiso 

c) nos cursos de formacao de professores para o ensino primaries

r
! IF.“ 

, , m' 4 .334... . , , , , , . 
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' 
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. , Artº 22 — O ensino secundário tera dois ciclos: o ginasial com qua— 

tro series anuais de estudos e o colegial com duas ou mais series. 
Art. 23 — Na organizaçao do ensino secundario serao observadas as 

seguintes normas:” , 
' , 

I - Condiçoes minimas, cumulativamente exigidas, para matricula na 
primeira serie do ciclo ginasial: ' 

a) onze anos de idade completos, ou a completar dentro 60 dias 
do inicio do ano letivo; 

b) aprovaçao em exame de Estado, ou perante banca fiscalizada por 
- autoridade escolar. , , II — Condiçoes para matricula na primeira serie do ciclo colegial: 

a) conclusao do curso ginasial; ou , , 

b) conclusao do curso,profissional basico, ou de curso de regenr 
. tes de ensino primario, um e outro suplementados por aprova— 

çao, em exame de datado, em tantas disciplinas quantas bastem 
para que o candidato complete o estudo das disciplinas do ci 
clg ginasial. , . 

-

' 

III — Duraçao minima do periodo escolar; 
a) duzentos dias letivos no ano, efetiVamente computados; 
b) Vinte e uma horas semanais de aulas, alem de exercicios obri 

gatorios de educaçao fisica e canto orfeOnico. 4- 

IV — Disciplinas obrigatorias, que perfaçam, em conjunto, dez01to au— 

las semanais: , 
' 

, . , 
a) no ciclo ginasial; portugues, matematica, geografia, e histo- 

ria especialmente do Brasil, frances, ingles, ciencias fisi- 
cas e naturais e desenho; , , , 

b) no ciclo colegialg portugues, matematica, historia geral e do 
Brasil, uma lingua estrangeira, fisica, quimica e biologia. 

V — Disciplinas optatiVas, fixadaselo poder publico federal ou lo- 
cal, mas de modo que o aluno nao tenha mais de sete disciplinas 
por serie. , 

VI — Seriaçao das disciplinas e programa basico de cada umaNaprovado 
pelo Conselho Nacional de Educaçao, bem como as condiçoes para 
o provimento do cargo de professor. - 

Exame de Estado, ouwperante banca fiscalizada por autoridade es- 
colar, para conclusao de cada ciclo. , N 

VIII-— Obrigatoriedade de atividades complementares que visem a educaçao 
moral e cívica, 7 educaçao artística e ao desenvolvimento da sg 
,ciabilidade. ' 

, Paragrafo unico - Entre as disciplinas optativas a serem fixadas, sg 
ra leVado em conta o interesse economico, regional ou local, do adolescenteº 

Art. 2h — L educaçao profissional sera dada, a partir da idade,de. 
onze anos, em cursos profissionais supletivos, cursos profissionais basi— 
cos e cursos teçnicosº , N 

§ lº — Sao cursos profissionais supletivos os que ministram educação 
profissional e, ao mesmo tempo, noçoes correspondentes ao programa do curso 
primario. » , N 

§ Zº - Sao cursos profissionais basicos os que ministram educaçao
. 

profissional,,em quatro anos letivos, juntamente com o minimo de quatro dlâ 
ciplinas do oiclo ginasial, a alunos que tenham concluído o curso primario 
complementar. N , N 

, § Bº — Sao cursos tecnicos os que,ministrem educaçao profissional,, 
em tres anos letivos, juntamente com o m'nimo de cinco disciplinas,de cara— 
ter cultural, a alunos que tenham concluido 0 curso profissional basico, 
ou o ourso do regentes de ensino primario, ou o ciclo ginasial. 

§ nº —,Os cursos de tecnicaNindustrial ou agricola do condutor de, 
serviço, %e 

tecnica em,aàninistraçao, tecnica em contabilidade, do secreta 
rio, estaçistico deftecnica de propaganda e auxiliar do serviço,social, 
nao poderao ser de nivel inferior ao dos cursos previstos nosparagrafo an- 
terioã. “ N , , 

. 

Art. g5 - Na organizaçao da educaçao profssional basica ou tecnica, 
observar-se—ao as normas constantes do artº zu, sobre duraçao do ano leti- 
vo, atividades complementares. '

, 

VII
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Art. 26- Os portadores de diploma de curso tecnico poderao matricu 
_la r—se no colegio universitario de escola superior relacionada com o curso 
tecnico que houverem frequentado, desde que completem, em eXame de admis — 

sao, as condiçoes de ingre sso9 e satisfaça m as demais exigencias legais. 
Art. 27 - As empresas industriais e comerciais sao obrigadas a minis 

trar, em cooperagao9 aprendizagem de oficios e de tecnicas de trabalho a 
seus trabalhadores menores. 

5,19 —Os cursos de aprendizagem industrial e cmmercial terao de uma 
a tres series anuais de estudos. 

§ Zº — Os portadores de Carta de oficio, ou de ceritificado de conclu 
sao de curso de aprendizagem,,poderao matricular- -se no.s cursos profissionais 
basicos correspondentes, em serie adequada ao grau de estudos atingido nos 
cursos que tiverem feito. 

.Art. 28— 
_ 

A formaçao de docentes para o ensino primario far-ge—a por 
um dos seguintes tipos de cursos; 

a) curso normal ,regional, que abrangera quatro series anuais,pe 
lo menos, apos o curso primario complementar com o ensino das 
disciplinas obrigatorias do ciclo ginasial exceto o de lin— 
guas estrangeiras, e formaçao pedagogica; 

b) de escola normal, com tres series anuais pelo menos, apos o 
ciclo ginasial ou de curso de regentes, ou de cursos profis 
sional basico, suplementados estes dois ultimos por provas 

'das disciplinas do curso ginasial que nao tiverem sido estu 
dadas,º 

c) de ,instituto de educaçao, com duas series anuais no minimo, 
apos o ciclo colegial, ou de curso profissional tecnico, ou 
de curso de escola normal. 

& lº — O curso normal regional expedira o titulo de regente de ensi— 
no primario; o de escola normal e o de instituto de— educaçao os de professor 
primario de lº a de 29 graus, respectivamente. 

§ Zº - O 3rograma basico das disciplinas bem como as condiçoes para 
o provimento do cargo de professor serao aprovados, obrigatoriamente, pelo 
Conselho Naciônal de Educaçao. 

Art 29 - Aos alunos que concluírem o curso normal, ou o de institu 
to de educacao, sera facultada matricula, em Éolegio universitario de fa— 
culdade de filosofia. , Art. 30 — Ocolegio universitario ,destina—se a alunos que, havendo 
concluido 0 ClClO colegial, ou o curso tecnico, ou o de escola normal, pre 
tendam ingressar em escola superior. 

, Paragrafo unico - Os cursos do colegio universitario, com a duraçao 
minima de uma, e maxima de duas series anuais, funcionarao anexos as esco- 
las superiOres e por excegao3 junto a ,estarbe lecimentos de ensino secunda— 
rio, que apresentem condiçoes satisfatorias, a juizo do Conselho M cional 
de Educaçao; 

DO ENSINO SUPERIOR 

, Art. 31 - O onsino superior, ministra.do em prosseguimento ao ensino 
medio e destinado eXclusivamentea 1os que possuirem nivel intelectual e ap- 
tidoes adequadas, tem por objetivos. 

a) o desenvolvimento da alta cultura e da pesquisa cientifica; 
b) a especializacao filosofica,_ literaria, cientifica, tecnica 

ou artistica; 
c) a ,habilitaçao para o exercício das profissoes tecnico—cien— 

, tipicas e liberais. 
Paragrafo unico — 95 estabelecimentos de ensino superior ministrarao 

cursos de graduagao9 de pos—graduaçao e de extensao. , 

Art. 32= Nos estabelecimentos de ensino superior, obserVar- se—ao as 
seguintes normas:" I — Condiçoes minimas para matrícula na primeira serie dos cursos de 

graduaçaoº 
a) atestado de conclusao do curso do colegio universitario; 
b) aprovacao em concurso de admissao. II — Duraçao mínimo dos cursos de graduaçao.- 
a) curso de medicina seis series anuais; - 

b) curso de direito, de e% enharia civil, engenharia industrial,
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engenharia eletrotecnica9 engenharia de minas e metalurgia, 
quimica industrial, arquitetura, cinco series anuais; A c) cursos deAfarmaciaaAodontologia, veterinaria, agronomia9 cieg 
cias economicas9 ciencias contabeis, ciencias atuariaisª 6.8â tatistica, quatro series anuaisº ,- , . 

*,
' d) cursos de bacharelado em matematica,_fisica, quimicay historia, 

ciencias sociais, filosofia9 letras classicas e vernaculas, 
letras modernasy pedagogia, jornalismo, pintura, escultura e 
outras,artes plasticas9 de serviço social ou de enfermagem, 
tres series anuais; -' 

,. 
' , Duzentos dias letivos efetivamente computados, em cada serie 

anual. ' 
-

' 

IV — Programa de cada disciplina9 organizado pelo professor cate— 
dratico euaprovado pela congregaçao.N '

N 
V = OrganizaçaO'de cursos de pos-graduaçao9 para especializaçao 

profissional e aperfeiçoamento, 
VI = Apoio as atividades estudantis que estimulem o estudo e cult; 

vem as'virtudes ciyicas e sociais.— N
' 

VII — Serviços de assistencia e de orientaçao educacional aos alunos. VIII - lnstituiçao da livre docencia. - ,“ ', § lº = O Regimento Interno de cada estabelecimento dispora quanto ao curriculo de modoxque nao haja mais de cinco disciplinas,por serie, 0 minis 
no de frequencia :s aulas e exercicios9 o limite da matricula em cada serie, 
a processo de verificaçao do aproveitamento escolar, a carreira de magiste— 
rio9 cursos de pos—graduaçao, o processo de escolha do diretor entre os prº 
fessores catedraticos. 

, Zº = O Regimento Interno de estabelecimento de ensino superior sg 
ra aprovado pelo Conselho Nacional de Educaçao, se livre ou isolado9 e pe—- 
10 Conselho Universitario se integrante de universidadeAfederal.- 

_Artº 33 = Nao sera permitida a realizaçao simultanea9 pelo aluno, de 
dois cursos superiores. N - , , Artº 3h = Quando a Uniao, o Estado.ou o Municipio contribuir com 30% 
ou mais para o custeio de estabelecimento de ensino superior, ao respecti— 
vo govern cabera a nomeaçao do diretor e donvice—diretor, escºlhidos de listas triplices9 organizadas pela Congregaçao9 mediante votaçao unonominal 
em um so escrutínio9 salvo se algum dos tres mais Vçtados nao ovtiver pelo 
menos cinco votos9 quando se processara novo escrutinio. ,

' 

Art:. 35 — O provimento das catedras no ensino secundario oficial e 
no superior oficial ou livre, dar=se=a mediante concurso de titulos e prºvas. 

§ lº = Os Estados e o Distrito Federal9 na sua legislaça09,disporao 
quanto ao processo de escolha de professores para o ensino secundario ofi—_ cial, sendo permitido o contrato9 por prazo nao superior a cinco anos de g; plomados pelas culdades de Filosofia9 de reconhecido saber e capacidade profissional, 

A N 
§ 29 — Somente quando9 esgotado o prazo estabelecido em edital9 nao 

houver solicitado inscriçao livre—docente de disciplina emconcurso9 ou, ,realizado este9 concluirgo parecer pela inabilitaçao dos candidatos9 e que 
sera permitida a inscriçao de diplomados nao ingressos na carreira do magiª terio9 com curso concluido ha mais de dez anos. N 

§ 39 — As condiçoes e o criteriº para a realizaçao de concursos em 
estabelecimento de ensino superior serao fixados no Regimento Interno de 
cada escola, aprovados previamente pelo Conselho Nacional de Educaçao, se 
ãivre ou isolado9 ou pelo Conselho-Universitario se integrante de Universi- 

ade. 

III 

Art'. 36 = São orgãos da administração nos estabelecimentos de ensi— 
no superior: 

a) a Diretoria; 
b) a Congregaçao; , _ 

c) o Conselho Tecnico—Administrativo, , . 

artº 37 = Em sua fase de instalaçao funcionara o estabelecimento de 
ensino superior com professores contratados9 escolhidos de preferencia Pºr concurso de titulos7 e cuja idoneidade haja sido reconhecida pelo Conselho 
Nacional de Elucaçao eua no caso de unidade de ensino integrante de Univeg 
sidadea pelo respectivo Conselho Universitario9 devendo o concurso de cada 
cadeira realizar-se dentro do prazo de tres anos a contar da data do contra—
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to de professor. _

- 

N Art.) 38 —AAs Universidades constituemªse pela reunião, sob adminisé 
traçao comum autonoma, de tres ou mais estabelecimentos de ensino superior, 
um dos quais sera uma faculdade de filosofia e dois outros entre faculdades 
de direito, engenharia ou medicina.. , N 

A 
Paragrafo unico — 0 nome UNIVERSIDADE e privativo das instituiçoes 

deste genero e de organizaçoes de ensino agricola em grau superior, nao sen 
do permitida restriçao na designaçao quanto a cor, sexo ou religião. 

Art. 39 - Os estatutos de cada Universidade, elaborados pelo respeg 
tivo Conselho Universitario e aprovados pelo Conselho Nacional de Educaçao, 
adotarao, com observancia do disposto nesta lei, os preceitos seguintes: 

a regime de autonomia didatica, administrativa e financeira; 
b) especificaçao dos orgaos da administraçao universitaria; 
c) temporarigdade da investidura em cargo de direçao ou de re— 

presentggao9 admitida a reeleiçao; 
d) indiçaçao dos elementos patrimoniais e financeiros da instª 

tuiçao, N 
-_ , Art. no - Sao orgaos da administraçao universitaria, eleitos trie- 

nalmente, salvo variantes que os estatutos poderao admitir:/a Reitoria, 9 
Conselho Universitario, o Conselho de Curadores e a Assembleia Universitaria. 

§ lº — Nas Universidades oficiais, o Heitor/e o Vice—Reitor serao 
nomeados de listas triplices de professores catedraticos eleitos elo Con- 
selho Universitario, mediante votaçao uninominal,,em um so escrutinio, dg— 

Vendo a nomeaçao ser feita pelo Presidente da Republica sempre que a Uniao 
.concorrer com 50% ou mais do orçamento anual da instituiçao, ou desta fi— 
zer parte uma faculdade federal, No caso de algum dos componentes da lista 
nao alcançar no primeiro escrutihio, os votos de, pelo menos 20% dos mem— 

bros/do Conselho Universitario, proceder—se—a a novo escrutinio para com- 
pleta-Ía. 

Art. ul - Nenhum estabelecimento de ensino superior, isolado ou in— 
tegrado em Universidade, mantida por instituiçoesAparticulares, podera fun 
cionar no país sem previo reconhecimento pelo GOVerno Federal, mediante de 
creto. 

Art. AZX- As Universidades e os estabelecimentos de ensino superior 
reconhecidos somente perderao essa qualidade, ou,de1a ficarao transitoria— 
mente privadas, por decreto do Presidente da Republica, mediante precesso 
perante o Conselho Nacional de Educaçao, assegurada ampla defesa. 

Paragrafo unico,— Decretada a perda de reconhecimento durante o ano 
letivo, somente entrara em vigor no ano seguinte. 

DOS RECURSOS PARA EDUCAÇÃO 

Art. UB - Anualmente, a União aplicará nunca menos de 10%, e os Eg 
tados, o Distrito Federal e os Municípios nunca menos de 20% da renda re- 
sultante dos impostos, na manutençao e desenvolvimento do ensino. 

Art. hh — O Fundo Nscional, de Ensino frimario formado pela parte 
da receita federal destinada especialmente a esse fim, por outras dotaçoes 
que lhe sejam atribuídas e pelo saldo verificado ao fim de cada exercicio 
nas dotaçoes orçamentarias para fins educativos, sera aplicado no desenvol 
vimento dos sistemas federais de ensino primario e em auXilio ao ensino 
primario regular e supletivo, dos sistemas locais, inclusive o dos Terri— 
tories. , N 

§ lº — Os recursos do Fundo Nacional de Ensing Primario serao dis— 
tribuidos entre as unidadesdajederagag9 na proporçao das suas necessida— 
des, atendendo—se diretamente a populaçao do Estado e inversamente a sua 
fenda per capita. N , N 
' 

§ Zº —.A concessaolde auXilio, pela Uniao, para desenvolvimento dos 
sistemas locais, dependera de pareder do Conselho Nacional de Educaçao ve— 

rificada, em cada caso, auobservandia dos dispositivos desta lei por parte 
da respectiva administraçao. , , 

Art, AS - A Uniao podera estabelecer com os Estados eno Distrito Fg 
deral convenios destinados a facilitar ou orientar a aplicaçao das verbas 
de educaçao, e a tornar mais eficientes os sistemas escolares locais, bem 
como auxiliar ou participar de fundaçoes nacionais, ou locais, que tenham 
por fim a manutençao de escolas ou cursos de ensino medio, ou a distribui 
çao de bolsas de estudo. 

Mªgmª—___. ' , ªw 4 , M . M.,. _ . .. .W, _,.



DISPOSIGõES GEªxIS E TRANSITÓRIAS 

, Art;_h6 — A Secretaria de Estado para os assuntos de Educação pro- 
movera9 bienalmente, uma conferencia dos chefes da administraçao escolar dos 
Estados, dos Territories e_dó Distrito Federal e de-representantes das as— 

_sociaçoes de estabelecimentos de professores, para o estudo.de problemas 
gerais e locais; referentes a educaçao. . 

-, 
Art. A7 4,0 ensino religioso constitui disciplina dos horarios de eg 

colas ofigiaisg e de matricula fachltativa e sera ministrado de acordo com 
a confissao religiosa do aluno, manifestada por ele, se for capaz, ou pelo 
seu representante,legal_ou responsaVel. - , 

Paragrafo unico & O registro dos professores de ensino religioso sera 
realizado perante a autoridade religiosa respectiva." 

Art. H8 A Os estabelecimentos_de ensino deVerao constituir-se em cen 
tros de cultura escolar e extra-escolar da zona em que funcionem. 

_ Pareggafo unico agns escolas da zona rural agsumirao progressivamen 
te, em relaçao a populagao legal, as funçoes de orgaos de ensinoxsupletivo, 
de auxiliares na educaçao agricola, de colaboradoras no combate de endemias 
e de centros de difusao cultural. '" '

, 
Art.,u9 - Cada Estado promovera a griaçao,”nas escolas primaries de 

grande matricula, de clasSes de recuperaçao para alunos pseudo-retardados 
ou portadores de deficiencias de qualquer natureza, que prejudiquem o seu 
aproveitamento escolar: ' , 'N , _

' 

N Art. 50 —NO orgao federal e os orgaos locais responsaveis pela edu- 
caçao acompanharao e procurarao orientar'ss publicaçoes infanto—juvenis, 
escritas, faladas, ou_animadas, podendo proibir a sua circulaçaoqnasNesco— 
las quando julgado, pelo Conselho Nacional de Educaçao, ou pelos orgaos lo- 
cais equivalentes, prejudiciais aos fins da educaçao nacional. :_ 
- Art. 51 --Osudiplomas de curso superior, paranque preduzam quaisquer 
efeitos'legais, serao previamente-registrados no orgao federal da Educaçao. 

Art. 52 - Sobre a bags da reciprocidade e com previa audiencia, do 
' Conselho Nacional-de Educaçao,Aa Uniao podera firmar convenios com os go— 

vernos estrangeiros dispóndo sobre a validade dos diplomas expedidos pelosr 
respectivos estabelecimentos de ensino de grau medio_ou superior. ““ 

A 
Ért. 53 — Na constituiçao do primoiro Conselho Nacional de Educaçao, 

que for nomeado sob a vigencia desta lei, cinco titulares terao o mandado 
do dois anos, e cinco te-lo-ao de quatro anos; ” 

,Art. Su,— Enquanto os Estados e o Distrito Federal nao organizarem 
o seu ensino medio de acordo com as diretrizes e bases federais, as respece 
tivas escolas desse grau continuarao subordinadas a legislaçao federal. 

" Art. 55,— O Ministro do Estado, ouvido o Conselho Nacional de Edu— 

eaçao, decidira das questoes suscitadas pela transiçao entre o regime ese 
colar ate agora vigente e o instituido por esta lei, baixando, para esse 
efeito, as instruçoes que se tornarem necessarias. , 

Art. 56 — Dentro do prazo de 90 dias, da entrada em vigor desta lei, 
as Universidades adaptarao os seus estatutos ao regime nela estabelecido, 
enviando os projetos de novos estatutos a secretaria de Estado paraªassun— 
tos educacionais a fim do que; ouvido o Conselho Nacional de Educaçao, se— 

jam aprovados pelo Presidente da,Republica. . 

Art. 57 — Esta lei entrara em vigor 90 dias-depois de publicada, re— 

vogadas as disposiçoes em contrario.


